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TURA MUNICIPAL DE 

MENDES 
Trab '.ceT r par nci, 

Inexigibilidade de Licitação n-Q 001/2024 
Processo AdministratiVo 'n!"-) ffl24 
Objeto: Contratação de Pessoa jurídica para a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica em gestão junto à Secretaria Municipal de Educação de Vera Mendes - 
PI. 

AUTUAÇÃO 

Aos do mês r e do ano de 202_, nesta cidade de Vera Mendes, Estado do 
Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para constar faço esta autuação. 

- 

Watt atx, k541, 3Gk-^nkftn 0)-k;'12).P.

EDILEUZA DE SOUSA SANTOS OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

CNN: 01,612.61 5/0003.1 Rua São 5atts'dão, 73C Centro, CEP:645 -000, Vera Mendes - P1 
n rarn: prefeituradeveramendespf ITeiefone: (89, 3450O431 prefetturadeveramendespi 
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ITURA MUNICIPAL DE 

MENDES 
tJn o, Trabalho e Transparráncla 

Da: Secretaria Municipal de Educação 
Secretário: Valentini 
Para: Gabinete do Prefeito nícipai 
Prefeito: Carlos José da Silva 

; D!`L', ANDA 

Assunto: Solicitação de autorização para abertura de procedimento 
ad;'oiu trativo legak, 

Senhor Prefeito, 

Solicito a autoeização o.' e V. Exa. para abertura de processo administrativo 
objetivando a conti ataçã,- Ae Pessoa Jurídica para a prestação de serviços de assessoria 
e consultoria técnica era gestão junto à Secretaria Municipal de Educação de Vera 
Mendes - PI, 

A justificativa para referida contratação é a natureza singular do objeto, haja 
vista as características tanto da confiabilidade quando da qualidade dos serviços da 
empresa indicada, além de tratar-se de urna tradicional e conceituada prestadora de 
serviço na área. 

Para tanto, irdicamos VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 
pessoa jurídica de ireito privado, insuita no CNPJ sob n. 41.690.102/0001-63, 
estabelecida no Loteain. Paulo Carneiro, Rua Dois Ocidental, n-9- 5976, Bairro Gurupi, 
CEP 64.09-502, TeresinalPI, para execução do presente objeto, que é a contratação de 
Pessoa Jurídica para  à prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em 
gestão junto à Secretaria Municipal de Educação de Vera Mendes -  PI. 

O valor torC dast 3 aquisição é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), e este preço 
foi devidamente comprovado através de extratos de contratos com valores similares em 
municípios do mesmo porte da atual contratante. 

Em razão da inviabilidade de competição para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza p:-edorninantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de nora'iala especianação, conforme estabelecido no artigo 74, II, da Lei 
Federal 14.133/2021 ihdicamos que 2 contratação ocorra por inexigibilidade de 
licitação. 

Em anexo, segrein os seguintes documentos: 

Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os 
reqiusifo previatos no inciso XXIII e suas alíneas, do artigo 652, da Lei 

CN.P.É 01 ,C1 . 'São batic78. PI 
rn: preMtvocli.o , nen. ,r To4efen,z1 iA9).345TI-Ort4., .despl@grnall.com 
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Trabaih::, e Transparê 

Federal. n2 35/2021, bem como os requisitos constante no artigo 72 
da mestria I: .;i 
Proposta Comercial da c;:ni,lesa; 
Documentação çue comprova a notória exclusividade da empresa e da 
eci uipe, técnica, 
Documentação çcmprovando que a empresa preenche os requisitos de 
habilitação e c.-aiAlcação niiiia necessária à contratação, nos termos 
do artigo 7% ii o V, da Le, Federai rir 14.133/2021, 

Verá Mendes - PI, 27 de dezembro de 2023. 

LENTIM DANIEL MARTINS 
Secretário Municipal de Educação. 

CNN; 01.612.615/00W - Rua São Selmslião, 780 Centro, CEP-. 64568-0'00, Vera Mendes - PI 
ituradeverarrNendespi Tetafone., (89) "jj4SR ov..)043 E n aIpref&turadeveratnendespi@g 
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A MUNICIPAL DE 

MENU 
Transçarência 

ESTUDO TECNic.O PRELIMINAR - ETP 

NÚMERO DO PROCESSO: INEX. 001/2024 
ÁREA REQUIEIT ""' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. INTRODUÇA 

O presente d sie.uniente caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 
abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regeihEta Ac'lininisração Pública. 

2. OBJETO 

O objeto de te Estudo Técnico Preliminar é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA A PR STAÇÁ'0 DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA 
EM GESTÃO jUNT(a A :.)L.:CRIE'LARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERA MENDES - PI 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSADADE DE CONTRATAÇÃO 

A contrata cio 
e consultoria técnica 
Mendes - PI é essenci 

de urna pessoa iurídica para a prestação de serviços de assessoria 
ge,i-eao junto á Secretaria Municipal de Educação de Vera 

e ustificada por drversos fatores estratégicos e operacionais. 

Em primeiro lugar, essa contratação permite que a Secretaria tenha acesso a 
profissionais altamente qualificados e especializados em gestão educacional. Esses 
consultores trazem uTh conheclillento aprofundado das melhores práticas e inovações 
no campo da educaçã ; o que r vital par-3 a melhoria contínua dos processos e políticas 
educacionais no município. A expertise oferecida por esses profissionais não apenas 
eleva o nível de competência têcnica da equipe, mas também promove um ambiente 
educacional mais eficiênte e eficaz. 

Além dsrr ama er -lesa de consultoria pode realizar um diagnóstico 
detalhado das necessidade ; e Wsatios específicos enfrentados pela rede municipal de 
ensino. Com base nessa análise, é possível desenvolver soluções personalizadas que 
atendam às particularidades de Vera Mendes - PI, promovendo a eficiência 
administrativa, o apaialoasin, a..ro da qualidade do ensino e a melhor utilização dos 
recursos disponweia. a a .-1'-ióf-,•dco e a implementação de soluções customizadas 
garantem que as W.,:deS tir d Geinm direcionadas e efetivas, respondendo de maneira 
precisa às demandas locais e potencializando os resultados. 

Outro aspecto cruciai é a capacitacão e o desenvolvimento profissional dos 
gestores e educadores da rede municipal —Ai assessoria técnica proporciona 

C.14Pi: 01.6'12 615/100 ii 7 9ftnta),(P.:64568-001).Vera Mendes - 
nstagrarn: prefelturadeverarnenekNp;i llelen>ne: í.89) 3.458-00431 E-m7,W ryr efeituradeverarneridespl@g 
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oportunidades de capacitação continua, através de treinamentos, workshops e 
acompanhamento siSten-lád :e. C ad-i hso: e oi ia Secreearia de Educação poderá 
aprimorar suas habilicladeE. de gestã.c, planeamento e execução de políticas 
educacionais, resultando .em um ambiente de aprendizado mais eficaz e motivador para 
os a, a :a A forna.a.daa. ecamalrd.a. dos pad'.assionaie; da educação é um investimento que se 
traduz em melhor desempenho acadêmico é administrativo, beneficiando diretamente a 
comunidade escolar. 1 

Finalmente, é consultoria especiadzada assegura que a gestão educacional do 
município esteja cora as diretrizes e normas estabelecidas pelos órgãos 
governamentais e peias melhores práticas nacionais e internacionais. Isso inclui a 
implementação de políticas re'eblicas adequadas, a conformidade com as exigências 
legais e a busca por financLemente e parcerias que beneficiem a educação local. A 
conformidade com essas diretrizes e a busca per parcerias estratégicas são essenciais 
para garantir uma á dministração transparente, eficiente e voltada para resultados 
concretos na rnelha . da cd-ui. i.-;ão em Vera Mendes - PI. 

Em suma, a. contratação de unia pessoa jurídica para prestar serviços de 
assessoria e consultoria técrnca, em gestão educacional é uma medida estratégica que 
trará benefícios significativos para a qualidade da educação no município. Ela 
proporcienará uma ,ges'ào mais qualificada, soluções personalizadas, capacitação 
continua dos profissionais e alinhamento com as diretrizes legais e melhores práticas, 
resultando em um enslno de exaelência para os alunos de Vera Mendes - PI. 

ESTIMATEVA DAS QUANTIDADES E DO 5./ALOR DA CONTRATAÇÃO: 

A estimativa da quantinacie e do valor da demanda prevista está apresentada na 
tabela a seguir: 

ITEM] DESCWÇM..) 

01 

CONTRATAÇÃO DF PESSOA 
JUROICA PARA A 

PRESTAÇÃO Di SEF;'\,:ICOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA EV fi ', UNTO À 
SECRETAR; A. iviN PAL DE C 

EDUCAÇÃO - 
PI 

QUAN'

15/11-i,SES 12 

V. UNIT. 

R$ 
7,500,00 

V. TOTAL 

R$ 
90.000,00 

VALOR TiffM..: 005 SERVIR:OS 
R$ 90 000,00 

'NOVENTA MIL 
REAIS) 

CNN: 01 . 124 ioca : R° 780,1j. 'To, CEP: 64568-000, Vera Mendes — P1 
111: preteit acira,.g e.,;, ; -0043 EiTtá pf efetwadeveramendespi@gmaitco 
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5. JUSTIFICATIV 4 
sonçÃo 

PAR.CELA MEN.r0 OU -PARCELAMENTO DA 

O não pa onto da soroçáo é justificado, primeiramente, pela necessidade 
de garantir a integridade e a continuidade do serviço em questão. Parcelar a execução 
pode resultar em interri piaaea e inconsistências, compro:metendo a qualidade e a 
eficácia dos resultados finais. das processe contínuo e sem divisões permite um fluxo de 
trabalho mais eficiente, cnclo todas as etapas estão devidamente integradas e 
coordenadas, assegurando a coerência e a unidade do projeto. 

Além disso, o parceiamento pode aumentar significativamente os custos 
administrativos e operac. odeia. Dividir a solução em várias partes pode requerer 
múltiplos procedimentos, condi:atos e fisoalizacões, o que consome mais tempo e 
recursos. Estes custos adicionais podem ser evitados com a contratação de um serviço 
único e integral, atiro earvilo i4 utilização dos recursos disponíveis e garantindo um 
melhor custo-benefício para o município. 

Por fim, a execuçãc, integral da solução favorece a gestão e o monitoramento do 
projeto. Quando a implemeide ,:ão é fragmentada, torna-se mais difícil acompanhar o 
progresso e a qualidade de cada etapa, além de aumentar a complexidade na 
coordenação entre diferentes fornecedores ou equipes. A solução integral, por outro 
lado, permite um tiontrole roris rigoroso e centralizado, facilitando a supervisão, a 
avaliação e a correcão de poestiveis desvios, garantindo assim que os objetivos sejam 
alr scados de nrianeuT mais et; az e dentro do prazo estabelecido. 

6. POSICION iMilln CONCLUSIVO QUANTO A VIABIliDADE DA 
CUNTRATicioiln3 

A contrí:i-ta,';5u per T xigbaidade e uma Med, .2 viável e justificada, 
especialmente quando se trata de serviços especializados que demandam um nível 
elevado de expertise e singulaa iciade. No caso da Secretaria Municipal de Educação de 
Vera Mendes - PI, eontratacão de serviços de assessoria e consultoria técnica em 
gestão educacional se es.f-nixa nesse contexto. A natureza especializada do serviço e a 
necessidade de o srdii aprofundado sobre práticas e políticas educacionais 
tornam indispense se s iâo de urna entidade ou profissional com notória 
especialização e rec o ee ieidade técnica, condições que são asseguradas através 
da inexigibilidade. 

Além disso, a re;-:iii -zacão de um estudo técnico simplificado, com os requisitos 
mínimos previstos no§2, 18, da Lei Federai 14,133/2021, é plenamente 
justificada pelo valor 4fia contrafação e em razão do objeto, que não atinge montantes que 
impliquem em riscos elevadas OU que demandem urna análise mais complexa. 
Contratações condoa n 1 dradnistração, eorrici a prestaCão de serviços de 
consultoria técnica, adte vos. em :1:rocedirrientos padronizados e valores 
que não justificam a elaboraciGs. A simplicidade do estudo 

Rua t u 7b0, t aRt b45-ve,u, Vera Menoes PI 
,)"„ pMeAutadeveramendespi@ 
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técnico, nesse caso. pr7Tr,'" 

gai antindo que os re u so, 

Por fim, a 
ad ristraça pu 
comumente contratados 
implementação de poiitic, 
eficácia, tornando cont 
justificável, mas também nec - 
serviços prestado:.
proposta atende aos critérios i;-gais e administrativos, assegurando a melhor utilização 
dos recursos públicos 2 a e dos serviços educacionais oferecidos à comunidade. 

E TURA MUNICIPAL DE 

nal ao risco e ao montante financeiro envolvido, 
3 de eficiente e racional. 

rrente dessa modalidade de contratação dentro da 
cLadc.Ser.riços de assessc.,'ria e consultoria são 

ersos órgãos públicos para aprimorar a gestão e a 
'ica corriqueira evi(i.:rcia a sua importância e a 

p . iIeJg 1Iuad um procedimento não apenas 
c, para assegurar a qualidade e a continuidade dos 
Municipal de Educação. Dessa forma, a contratação 

Vem Mendes - Pl, de 28 de dezembro de 2024. 

VALENTIM DANIEL MARTINS 
Secr:-:. T.',',tric Municipal de Educaçãs, 

CNPJ:O1.612415FOOOt31 "Rua %13.- SOwubc., 7C, nt 
.nstagranprefelturadever.-arnende . T fi 45 O43 

EP , 6 Vera Mendes - 
pr radeveraniendespiegmall, 
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ANY,Ye TER-

e T?o-Á nsp a rè ncia 

- D FFERÊNC.....A 

1.1. Contratação de Pessoa or. dica para a restação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica em gestão .ato à Secrennes filonicipal de Educação de Vera Mendes 
— PI. 

IbS IPI 

2.1. A contratação de uma oes;oa jurídica para a prestação de serviços de assessoria e 
consultoria técnica em gesiiiio . unto à Secretaria Municipal de Educação de Vera Mendes 
- N é essencial e justific da: or diversos fatores estratégicos e operacionais. 

2.2. Em primeiro lugar essa contratação permite que a Secretaria tenha acesso a 
profissionais altamente qualificados e especializados em gestão educacional. Esses 
consultores trazem um sentietiniento aprofundam das melhores práticas e inovações 
no campo da educação, que é ‘, ital para a inelharia contínua dos processos e políticas 
educacionais no municíkio. A expertise oferecida por esses profissionais não apenas 
eleva o nível de ccanrietência técnica da equipe, mas também promove um ambiente 
educacional mais eficiente e eficaz. 

2.3. Além disso, uma
necessidades e desafi Os 
base nessa análise, e 
particularidades de 
aprimoramento da o, 
Este diagnóstico e a 
tomadas sejam direc ene 
locais e potencializam  o 

_sa . eonaultoria pode realizar um diagnóstico detalhado das 
especificos enfrentados pela rede municipal de ensino. Com 
ssível desenvolver soluções personalizadas que atendam às 

Mendes PI, promovendo a eficiência administrativa, o 
ide e ensino e. A,_melhor utilização dos recursos disponíveis. 

eaão de soluções customizadas garantem que as ações 
enativas, respondendo de maneira precisa às demandas 
eidos. 

2.3. Outro aspecto cri é a sapacitação e o desenvolvimento profissional dos gestores 
e educadores da rede unicinal, A assessoria técnica proporciona oportunidades de 
capacitação continua, 1 a• aves -.-Teiname7iLos e acomparÁamento sistemático. Com 
isso, a equipe da Secretaria de t.,eiticaçâo poderá aprimorar suas habilidades de gestão, 
planejamento e exe, ei.ào de politicas educacionais, resultando em um ambiente de 
aprendizado maÁs e r e ieo'ilyador para os alunos. A formação contínua dos 
profissionais da adossação é nni investimento que se traduz em melhor desempenho 
acadêmico e administeativo, afinando diretamente a conaenidade escolar. 

2.4 Finalmente, a ca nsultor s especializada assegura que a gestão educacional do 
município esteja slinnada cone as diretrizes e ncrmas estabelecidas pelos órgãos 
governamentais e r.l&as' melbi res práticas naeiarims e internacionais. Isso inclui a 
implementação de p lí.fic cas adequadas; a conformidade com as exigências 
legais e a busca par hdance reuno pai corja: beneficern a educação local. A 
conformidade com essas direnri es e a busca por parecidas estratégicas são essenciais 

Sitgw'$-3 
Fac. 

Vara Merncs— PI 
fett.iè'odeveiJrnendesp1 
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par ' - garantir uma .adna 
cce .(Tetos na melhoria'cas 

transnare - eficiente e voltada para resultados 

2.5 Em suma, a contratação de urna pessoa jurídica para prestar serviços de assessoria e 
CO._ ,:-..,cacíoliai é uma .,nedida eStn.c.2.gi: que trará benefícios 
significativos para a qualidade rÁa educação no município. Ela proporcionará uma gestão 
mais qualificada; soluç'Oes p'e pa:i7aclas (-a aaeitação coptinua dos profissionais e 
alinhamento com as diretriLee &is c 111311101 CS práticas, resultando em um ensino de 
exeelência para os alunos de Vrra Mendes - PI. 

2.6. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa 
por Inexigibdade de ,Licar,co, nos termos exigidos na alínea " , inciso III, do art. 74, 
da Lei n2 14.133/202.1. 

I 

3.1. O presente termo de refeTênchi ter como base legai a Lei Federal 14.133/2021 
(Nova Lei de Lícitacif

3.2, O nrocedimen 

espe 

)bserv-

mente seu ai•;:igo art. 74, inciso lii, alínea "c". 

obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII. 

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de 
contrafação direfc,' ,U,212.5`a a i'-oexipibilidade) é porque adince qus nem sempre a 
realização do certame levará à mentor forma de contratação pela Administração ou que, 
pelo menos, a sufeicão do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo 
estatua não serve t,:jic do a fei-4:mento do interesse púbico naquela hipótese especifica". 

3.4. Nesse mesmo S nt Adilson Abreu Dallali destaca que: "Nem 
sempre, é verdade, a .f. confrataçJo MÁS liOntaiOSO, ej:0 pode ocorrer, em 
virtude da realização do irocedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e 
princípios consdarados peia or'en, ,iarídica, especialmente o princípio da eficiência". 

3.5. No presente caso, a j nexigitoilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deas ser pc rreeriorizada em um procedimento formal, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento lieitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à fiaahdade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidIde, ja. ) cidatie dentre outros; 

3.6. A contratação, mexi, Leildade de licitapo, em razão ia inviabilidade de 
competição para a contratarão de serviço técnico especializado e de natureza 
predominantemente inte[ectriaj de empresa especializada com notória especialização à 
realização do process@ J :itatórie,. além de cornar mais célere e eficiente a contratação, 
que visa à consecução e ointeresse público. 

3.7. Ainda, a rne,:.a .
critérios objetivos, a ser 
serem prestados pos::::ue 
próprios e únicos pi- re. 4 

e ala:et-aça° é definida pela iinpossíbi:Lidade de adoção de 
ai d..,:lrínidos num processo licitatório; posto que os serviços a 
o naureza intelectual, sendo que a contratada possui traços 
,:oe.ce.a.o sTriziço. 
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4.1. No que diz respetu a RAZÃO 3.JA ESCOLHA 1.)ü FORNECEDOR, em atendimento ao 
que preconiza o : o L, a La na' l i...:33/2021, justifica-se por se tratar de 
empresa na área do objeto de pretensão contratual, que comprova a notória 
especialização e coe p,reen(:o oe ii-equisii-es de habilitacZOo e qualificação mínima 
necessária à contratação; 

4.2. Ainda, trata .H 
características na torne:1 

5.1. No que diz resoe 
o artigo 72, Vil, 
apresentado valores 
similares, 

O) à JUS1.1 
Lei na: 

praticados 

o conceituada no ramo de atuação em virtude das 
ção em outros entes públicos. 

5.2. A empresa apresentiOn 
onde notadamente é siinflar 

CATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
133,-12021, para elaboração do custo, deverá ser 

nos mercados, através de contratações com objetos 

fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
oalor pronoste. 

5.3. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é 
compatível com oro .-irredo, einsiderado justo para esta: Administração. 

13E 

6.1. O serviço coritra'oák será ai:toado por C. ecoção 

6.2. A execução do objeto seguliá a seguinte dinâmica, sendo de inteira responsabilidade 
da contratada a rtnel7, : e. das i-,íridades, dente outras, as abaxc, relacionadas: 

• Análise e consultas,, mediante pareceres, de questões/requerimentos 
apresentados pela gestão municipal, notadamente à secretaria de educação; 

e Assessoramento em questões envolvendo a relação jurídica-administrativa 
havido entre a roonielpo e servidores plUalicos municipais, à luz do ordenamento 
jurídico muiOcipal, esperialmente regime jurídico e plano de cargos e carreira 
dos agentes municipais 

Apoio consultOno em r deoia orlas envolvendo autorização da rede de ensino junto 
ao Conselho Estadual de Ensino, quando houver, bem como no procedimento de 
renovação, de autorização ou de autonomia da rede muni ai; 

Suporte consultivo no que concerne ao ordenamento jurídico inerente à 
Educação NianiciN:, 'tais como: a) Le n 9.3Ç fLDB); b) Lei n2
14.113/202d aio PAR) e normas 

CNP.S! 01.612.61S/0-W1 -31  e. Sobs:A0,. 79 
Fac r prefeiturêdevi•-,-)rnmOr.rii t.9W. 3 

endes - P1 
erarnendespi@gmail.co 
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RE 

correlatas; di) Lei n 
Lei nP 11.947 P.009

Secretaria Mi 

RA M"CiPAL DE 

MIMES 
Vfifflakellffli,"Yra 

11/2004 do PNATE e EIA) e normas correlatas; e) 
. E ..ur mas -relatas; 

icipal (1,; ac:;":;•;o: 
St:e ' de interesse da 

Estudo, à luz do juridiee, eerea daitecessidade quantitativa e 
qualitativa de profissionais cio rragistéri,o; 

Análises estatistieas 
financeiros da celaçãO 

gastos públicos, bem corno elaboração de impactos 
teespesa, 

• Suporte consultivo na implantação de medidas acerca de formatos de ensino que 
viabilizem a eInnização de receitas para rede de ensino local, apresentando 
medidas regulamentadas pela legislação pertinente; 

Acornpanhaluentc e ei- ientacão junto a órgão de controles, além de reuniões com 
servidores; 

Estudo informetivo acerca das verbas públicas percebidas, bem como previsões 
de receita e con-,[irume ;meoto das mesmas com as despesas orçadas; 

• Oferecimento de formações e suporte em demandas pela rede municipal de 
ensino; 

6.3. A CONTRATADA devera executar o serviço utilizando-se dos materiais e 
equIpamentes necess ,fi os a perfeita execução dos serviços a serem prestados; 

6.4. Os Serviços deverão ser executados no município de Vera Mendes -PI, nas semanas 
em que o profissiona estiver no município e sempre a distância quando não houver 
profissional in loco no ;T:urlic:p: 

7. EPECiFcAço A 

ITEM   DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  1  UND  QUANT:1-1_ V. UNIT.
CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JUR iDICA PARA A 
PREST. Ç.'4C, SFP'Rï:,°S 
ASSESSORIA CONSdLTORIA 01 MESES 12 TÉcNICA Elv, GESTÃO JUNTO À 
SECRETA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃC VEM NDES - 
PI 

VA ler) £;',. • () 

R$ 
'7.500,00 

V. TOTAL 

R$ 
90.000,00 

90 000,00 

CNP): 01 ,,512.ó ?J.zstrào 7t14): U.,..ntrv, CEP: f-.456-6.-Otn Veva Mendes - PI 
Fac '1=ne; f.;39). 3453-043 j prefetturadeverarrhendespi@g 



(NOVENTA MIL 
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O valor estieir oe é de 90¡-000, 0 (noventa mil reais). 

8.1. A contratação de sere ,,e. 
Secretaria Municipoi 
uma transforma i; ¡¡, 

8.2. A empresa será re poosáei; ; 
desde a análise diagit 
municipal até a innpie.-te2tac 
e da qualidade e 4s, ,11 r 
dos gestores e tn.n...-adbre 
acompanhainentu 
alinhadas com as ni elO too - 

e¡sessoi ia e eonsuitoria técnica em gestão junto à 
Vero. Mendes - Pi é fundamental para promover 

educação do Município. 

oor oferecer suporte técnico especiaiizado, abrangendo 
necessidades e desafios do sistema educacional 

estratépas personalizadas para a melhoria da gestão 
o.toria incluirá atividades como capacitação contínua 
desenvolvimento de planos de ação específicos, 
resultados, garantindo que todas as intervenções sejam 
as e diretr,zes eti ca.cionais. 

8.3. Além disso, yisa proorcionar urna adornagem integrada e contínua, 
evitando a fragnio ádis oe'riços e assegurando uma gestão mais eficiente e coesa. 
A empresa contratado i.rará ursa visão externa e especializada, promovendo inovações e 
melhorias estruturai ser sustentadas a longo prazo. O foco será em 
otimizar os prccese ' ,s adrrii a ¡ativos, pedagógicos e financeiros da Secretaria de 
Educação, promcveuir ua o ente educaciona de alta qualidade e potencializando os 
resultados acadêr ico,. oe aio d.e Vera Menues 

8.4 Os serviços deee -?.ecutados com zelo e destreza, e de acordo com as 
clE. _rições, detalhornenço - ificções conC:las nesse Termo de Referência, não 
eximindo a empreso cia res onsaoilidade da execução de outras atividades atinentes ao 
objeto, a qualquee i-emoo o cr4., i() da Administra5cão. 

9. 

9.1. Para que o 
alguns requisitos 
execução pelo contratado, n 

tacão sea atendido, e ne:,-essário o atendimento de 
rjus dentre eles os de qualidade e capacidade de 

termos do artigo 72, da Lei Federal n'2 14.133/2021. 

9.2. Será 62, da Lei :;¡recieral ri2 14,133/2021, documentos 
(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do 

artigo 67), cl. c rLl, aci2.11 e trabalhista (artigo e-8), 'habilitação econômico 
financeira (rol do artigo .69); todos da mesma legislação (Lei Federal n214.133/2021). 

exigido, e. 
referentes a babiUt.a 

9.3. Soado ascim os 1flt 134-Int(. , ri' serão 
El • • i : • .1 

1. Contrato sedai c .: ..:. -e's 1.',- .-,:. ..-.us erações - Utima cn.r. 'dação); 
2. Documento de ir: raid 

Facebook/Ins ain: prefeito 

e da era ora 

CEP:: i',..:',45.8-4, 7̀0)(3, Vem Mendes - P 
09) E-frialb prefeito -ndespi - • • 
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2ÇEFETUPA MUNI-CiPAL DE 

3. Tova de inscrição e.:) ,eacional da Pessoa wrídica (CN11.); 
4. .. 'rova de inscrição no ae e cotr cas sI e l e,' -)u municipal 
5. Regularidade pen... • Fazenda 
6. R.eguiaridade pe•Luiee Fazenda l'..stactuai; 
7. F i-Ada Federal; 
8. ..2:;.e.gularidade perante a Caixa Econôrnica Fede. a 

9. .9.egularidade perante 
10, Atestado de capacidade, 

10.1. A fiscalizas e contrat$,H decorrente desta inexigibi,idade de licitação, será 
acompanhada e kscaiiv,: -vidor Ajri-er:itraçâo, especialmente designados, 
nos termos do artig,e 

10.L A cuntrat -:: um responsável legai,. através de documento 
encaminhado ao setor de licitaçôe.: e contratos deste município, indicando os 
respectivos coiV.:elces ceiuAar e WhatsApp), com poderes para representa-lo 
perante essa munHp,,,eidade (xrt.rah?, decorrente da inexigibilidade de 
lictação objeto clei..;Le termo de re-,.=,-*Ë.Tncla 

11, .0 recebimente 
licitação, se dará; 

rdrate, aecos da referida inexigibilidade de 

a) prowsoriamente. ne!oreSpoie• le..-_-,n-ipan inerità e fiscalização, mediante 
termo detalnado„ quando-verifiCado o cunipsimeaco das exigências de caráter técnico; 

b) .eefinitivarnerqe, pr sdrv1ee ee cernissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo de lbado 'que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

li O pag, ,, menue: será re,',.:»eale no erazt; máximo de até 0 Winta) dias, contados a 
partir do recebinientn da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancaria, para credito 
em banco, Jgene' e eorta cr e ndicados pe;o contratado, respeitada a ordem 
cronológica. 

11.3. A emissão ds.. :" t.OFisca2. ' 7atin a deve ser precedida dc cerehimento definitivo dos 
serviços, nos termos 

11.1. No pr•azo 
deverá entregar to 
contratual; 

:errdos do as.....papiel-riento da parcela, a CONTRATADA 
ientação comprobatória do cumprimento da obrigação 

11,5. A contratante realizará inspeção minuciosa, de todos os serviços executados, por 
meio de profission3;s taco. nos competentes, acompanhados dos •profissionais 
encarregados peio eeke.fi coM a finalidade de verificar a adequaçao dos serviços e 
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coastatar e relacionar o irreolatos, retornes e revisiies finais que se fizerem 
neeessários. 

11.6. Para efeito de rçebimeno provisório, ao finai de cada período de faturamento, o 
fiscai ceenieu do eai.aato ira resaiaado aas avaiiaçí.,es ea execução do objeto e, 
se 'er o caso, a análise 410 dese .T.ienho a qualid.ride da prestação dos serviços realizados 
er consonância coiln os eatica dores pc..:a..isos. caie poderá resultar no 
rc,..limensionarnento de ylalore s paga aegistrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestpr do mtrato. 

11,7. A Contratada hca dbrigacia a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
as suas expensas, io ou ore 1:'arte, o obtem em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da 'c eu u:aieelae. ecapregeeos, cabendo a fiscalização 
não atestar a últi-ee /ou or ire: edição ae ser, iços aee eue sejam sanadas todas as 
eventuais pender e a 400 possam ir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.8. No praia de . 0. (à o; dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gostei- Contrato evera providen,alar o rec&mento definitivo, ato que 
COTIcretiza o ateste. .i -- )Ç.?.;::: ', '.. e i1C---. obedeectado as S2guintes diretrizes: . 

11.9. Realizar a analis.0 dos 1?é,iatórios e ,de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização ..e, caso liajá'airregaitaridades que imp.eçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cián'sulas cOniTau)..2. s pertineates, solicitando á CONTRATADA, por 
escrito,  as.respeek'as aorreçêeei 

11.1.0. O recehirne e a r:cw3ri .-,, ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos 1-,. .; alzos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
quaiquer época; d2s 0, ::.ra ,4; enncectidJ:E e d.::s responsabilid.a.des assumidas em 
contrato e -por forca das; dis,aosic,'....ee legaÉ: em

11.11 Os serviços poderák iSé,i1 rejeitados, no 'todo ou em parte, - quando em desacordo 
,. •,., 

com as especificaçoes eOnstantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos ubjSft . ii.doi.;, no prazo fixade pelo fiSCal do contrato, ias -custas .da j,. 

. .!, , ,., ., . •i : , Contratada, sem preioÃzo .:.. aapiiCaçao de penalidades, 

11.12. A Nota Frv I, ou i'aLUra deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da r cioridadc fr,SCal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
a documentação me, leionada 1O art. 68 da Lei Federa! n° 14.133/2021. 

ia dotação orçamentária 
a ser indicada pelo SEC aataria. de Finany..s da Prefei'cuea a de Vera Mendes-PI; 

12.1. Os custos com a presente contratação correrão por cor 

13.1„A seleção do prestador d.e rervio fo baseaoc "Jorri base nos requisitos previstos 
neste termo de rea' .. : - .:ajosa apresentada pela empresa : 
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:ENTE REIS ASSE '"tí ,' ,,,
in:..crita. no CNPJ seTe . 
de processo. 

13.2. Àerripsese ceei 
todos os reouisitoS 
regularidade fiscai 
técnica. 

. PRAZ' 

14:1. O prazo de 
dueeção até 09 de 

ORRIGAMR,

15.1. A CONTRATADA c 
I - executar o ol'ie'm xi 
Instrumento Con ocatO 
II - entregar os sereieos 
no praze eaáxine 
conveniência da Adm 
III - entregar e 
constantes do P!cresx

- substituir, às suas 
Preeeitura, os sei 
normais 
V eesponsabilizt: 
decorrentes defe 
essa responsabilidade e 
VI - assumir, por see c 
contrato, incinsve irrn : 
vierem a incidir sobrir: 
previdenciáríos e seee. 

- utilizar na ezruuc
e securitária regulares;i 
VIII- manter duraete a 
assumidas, todas a.,; coa 
IX fornecer ao 
contratual; 

16.1. O CONTRATAN 
1 - emitir a orcee,
competente; 
II - efetuar Paga 

.. .<L,CiNSULTORIA 

as 
iiitarío 

jete 
rildo e 
t ação: 

, 

e 
C'fll estrita cínsonncia cor os seus dispositivos, com o 

Alz..1 proposta; 
o contrate, na sede de acordo com a ordem de serviços, 

tal documento, de acordo com a necessidade e 

pessoa iurídica de direito privado, 
- entos acostados aos autos 

sua aecade aspeci zaçàs, tendo cumprido 
idos, especialmente a habilitação jurídica, 
.nctie ecenôneico-financeira e qualificação 

ato a tdasdo a eattir da data de sua assinatura e terá 

ato em estrita concordância com as especificações 
ativo ee inexigÊTealeade Oe Licitação; 

risaS e no prazo determinado pelo órgão competente desta 
actor em que se verificarem vícios destoantes do padrão 

ausados diretamente à Administração ou a terceiros, 
na eecessalo (jr_ contrate, mio excluindo eu reduzindo 

çac, ou o ac.,)rapanhamento pelo CONTRATANTE; 
eldusiva, tt_Wos os encargos resultantes da execução do 

erne:tnnentos e suas majorações incidentes ou que 
e, objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 
seu pessoal; 

ate. .-eentrato s tente 2E.',SS: em situação trabalhista 

no contrato e eta entrapa:anilada-de com as obrigações 
s de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
ANTE todas as infon:nações solicitadas acerca do objeto 

I* -1E 

a: 
te, assinada pela autoridade 

ATAA dascordo esisa o estaiseleeido no Contrato; 

CN 
..ceboolvins &r prefeitura t ømi 

R , • 
ocçsp4 

,‘„„: Veva Mendes- PI 
I -radeverameredespi@gmal 
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Iii - fiscalizar o fia' 
Financeiro, integr 

17.1. Pela inexecucão t I, 
aplicar à CONTRATADA, s i 
e ampla defesa. 

o deste roptrar através do Setor Administrativo 

QII aarcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
kras reseitando com contraditório 

18.1 Os preços so 1.os .rae-
a apresentação das pre .

18.1 1 Denia d(., 
preços contaiaa
índice IGPM exckaii a n 
da anualidane; 

18.2. Nos reajustes sub 
contado a pn'tir 

18.3. No caso de atrlso 
pagará à CO NTRAT A I) 
liquidando a diferença c 
CONTRATADA obrigada 
preços do Valor reinaaaS 

18.4. Nas alericoes 
dennitivo; 

u • 

18.5 Caso o india, asi-abe 
forma não possa mais 
determinado pela Na 

18.6. Na ausência de pre 
índice oficiai, para ie:; iu
aditivo; 

. eajaal 

19 AS'!?1,SPO'SIÇ' 

19.1. O Município Ver 
prestados, se esses aiLo eti 

táveis ao prazo de um ano contado da data limite para 

cia do conu ato e mediante solicitação da contratada, os 
StÉrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

e para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

nérites ao primeiro, o interregno mínimo de um ano .será • 
fin eiros do último reajuste; 

ac divulgação do indica da reaustamento, o CONTRATANTE 
LT,faartância calculada pela última variação conhecida, 

eispondente tão jogo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
apre-sentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

te, selnpre qua este ocorrer; 

de referência; 

ice utilizado para reajuste sera obrigatoriamente, o 

reajwaarnento ranha a ser extinto ou de qualquer 
tilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
mtão era N.7.¡R:or: 

ai quanto ao índice substituto, ás partes elegerão novo 
elto do preço do valor remanescente, por meio de termo 

o por .posáálannento; 

ncies-Pi reserva-se no direito d, impugnar os serviços 
.am de acordo com as especificações contidas neste Termo 
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1Y2. Os casos omissr.is 
Pe.:lera], n2 14.133/2021 

19.3. Fica eleito 
quaisquc:...:: 

• possa ser. 

rão1 resolvidos ÇT1 base nos _ositivos constantes na Lei 

d (...{)-4-3 a rea de Itainópolis-Pi corno único e competente para 
correi i._,L.rvAegiado que outro 

qretario Ptiunicipal d Ectucacãe. 
- 

-PI, 02 de janeiro de 2024. 

CNPJ: 01 ,6126 5/&oçil -31 Ru So Sebesna 78f P: 54563OO" Vera Mendes - P1 
Face n rum: pre, dewJtanlende$ 39.', 3456- ;,43 turadeveramendespI@gmau.co'
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-DOCUMEN 

APA 

ARíDïrta-s 

REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA; 

(Mn:01.611615,G O 
nstnrarn: prefeituradever 

CçA•V- CEP: 645 Vera Mendes - P1 
9) 345F,,N)43 I E-rnad prefeturadeverarnendespÍ gi. 
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À Administração MunIci al de Vera MerdesiPJ, 

Assunto: Proposta de preço para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica 

em gestão junto à Secretaria Mun.cipalde r<ducação de Vera Mendes/Pl. 

VR - GESTÃO, CAPTAÇÃO E CJNTABILIDADE - ChIPI/MF: 41.693 :í ,,2/0001-63 

Contatos: 86.9.9973-5541186.9.8 152-72221 E-mail: vrconsultoriame@gmail.com 

ENDEREÇO: Loteam, Paute Larneio, Rua Dois Ocidental, n°59T6, .3airro Gurupi, CEP 64.09-502, 

Teresina/Pl. 

Prezado - ueS 

:Utilizamos  da on2sente com o de apresentar proposta de preços e 

serviços a serem dispensados eOj. favor da Munic4;alidade, com alvitre de otimizar o apoio 

consultivo junto a Séeretin 'MUlliCipai de Educação,. na forma das demandas detalhadas nesta 

:apresentação. 

01. DA EMPRESA P ');-'„ 

O Esc...orto Vl4 ctCc, Captação e Contabilidade (Vicente Reis Assessoria e 

Consultora LTDA) é fruto io conhecimento e experiência acumulados pelo seu sócio proprietário, 

o qual, :.-11éin de mais r. oito) anos de advocacia, labora com a assessoria e consultoria em 

gestão pit 2014, notadamente com demandas sensíveis à educação municipal. 

só i propHetário é advogado, formado em direito pela Universidade 

Estadual do Piauí UESPI nesta tal, no ano de 2013. Além disso, o sócio é contador, graduado 

em Ciências Contábeis na Uninass b, A. título de pós-graduação, o sócio é especialista em Direito 

Administrativo (Faculdade 

em andamento). Na sear 

Educacional - 250h (Pública G?.stã, 

O coirícul 

ternacionai Signorelli) e MBA. em Gestão Pública (Faculdade ICEV 

além de diversos cursos, destaca-se o Curso de Direito 

Educacional). 

lssiona do sócio proprietário denota grande experiência na 

seara de apoio administ- ex pio: 
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a) entre o perindo de agosto/2014 a dezembro de 2017 integrou escritório 

Araújo gz. Men es, oportunidade em que laborou diretamente com inúmeros 

municípios piauienses na seara da consultoria em gestão, com enfoque na 

educapi 

abrii 

o/2018, criou a Inova Consultoria em Gestão Educacional, 

se.ara administrativa/educacional para diversos 

Ietário se desvincule-12 da empresa em questão em 

criou escri,, cestão Captação e Contabilidade 

que, com a soma de 

'mento e experiêncie na seara da gestão pública, vem desenvolvendo 

cicio trata-ii 

Com o escopo ae ofertar e melhor suporte consultivo à rede da educação 

municipal, o escritorio. 

notadamente no que 

municipais, acompane 

vinculados à educacãe 

especialmente quanto 

02. DO CERNE n 

As ativ 

gestão municipal, especial 

Teresina/PL os ser 

de rotineiras ligaçe 

informações e orientarr, . eren 

Adiante st 

dispensadas junto à e 

1.) iuli 

apres tadi. 

a atenção nos reais variados temas inerentes ao ensino municipal, 

-eação jun ce-administrativa com servidores e/ou agentes 

normativos, regulamentadores de sistemas e programas 

- l1 orsoltivo r o tocante à prestação de contas, 

tie 

Rn4k9f)-; 

Are outros. 

'sempenhaucis pelo escritório acompanham os serviços junto à 

Secretaria de Educação. Não obstante a empresa ter sede em 

stades de forma ininterrupta, por Mei° de visitas constantes, além 

troca de e-mails e mensagens de aplicativo, repassando 

es ao cerne contratual. 

forma resumida, o rol de serviços e atividades a serem 

não sendo, tal relação exaustiva: 

do'ristiltas„ =diante pareceres, de questões/requerimentos 

ela g (..etao municipal, n tad-- lente à secretaria de educação; 
' 
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2) Assess 

havida en 

jurídico o 

agentes ui 

junto 

proceoe 

Ci 152 

em questões envolvendo a relação jurídica-administrativa 

ípio e servidores públicos municipais, à luz do ordenamento 

especialmente regime jurídico e piano de cargos e carreira dos 

,das envolvendo autorização da rede de ensino 

tone::: E.e.t.eeeoe de Ensino, quando houver, bem como no 

,.c oe c.uv aa.c  -tel ização ou de autonomia da rede municipal; 

4) Suporte consuitwo no que concerne ao ordenamento jurídico inerente à 

Educaçe .1-,unicipal, tais cone: ai Lei n2 3fJ4/1996 (LDB); b) Lei n2

14.113202;:: FUN' Lei n 12,65/012 (Lei do PAR) e normas 

correlaue,. 10.88e/ee.ij4 (Lei eM iNAMi e -IA) e normas correlatas; e) 

: ,.":").,0G1.) (Lei do PNAE e PDDE e flor - s correlatas. 

5) Cota raMo dieão eiabee elo, documentos e normativos adstritos 

no regi::: 'areento da rede munic -eEel de ensino; 

consultivo na criação e ajuste de legislação municipal de interesse da 

de Educa:,

f 7; i? ordenamento urdico, acerca da necessidade quantitativa e 

quaL pro4ssionai:- - agiste:no, 

8) An..j-' . .,:t.:atfs::ticas d.e tos públicos, bem, como elaboração de impactos 

financerde' espesa„ 

SuF,( 1).su' .oripO.intação de medidas acerca de formatos de ensino 

que viam! 'zle,n1 a otiirize;:oo ce receitas para rede de ensino local, apresentando 

medidas rni rnoeioQas pela legislação pertinente; 

I0) /Icei-riparem-mo.nto e orientação junto a órgão de controles, alem de reuniões 

st,e 

• iiif9rnativo acerca das verbas públicas percebidas, bem como 

T e comprometimento das mesmas com as despesas orçadas; 

ensino; 

co e formações e suporte em demandas pele rede municipal de 



03. DA CONTRAPRESTAÇÃO 

• 

• 

Em cc 
cobrados são: 

ntr: reStação pela realização dos serviços acima assentados, os valores 

Desci 

Serviços cons:tan es no item 
02 de, .•.-? c^-no ta. 

04. FORMAS DF PAG 

o i ame 

Unidade de 
Pagamento.

Mês 

Valor/Mês 

RS 7.500,00 (sete mil e 
Quinhentos reais). 

e se.á rea zado mediante transferência bancária mensal na 

conta da empresa VR Captação e Contabilidade (Vicente Reis Assessoria e Consultoria 

LTDA), de dados: o o do Esrasii, ncr 1805-8, Conta 16.382-1, CNPJ/MF n2

41.690.102 000J-5.,

05. COND1ÇOU 

conjunto com demais 

PROPOSTA. 

rostos • enados pelo sócio proprietário, o qual, em 

es oo escritálie, dC. sará as atividades contratadas diretamente 

com o município, ficando, as incidências fiscais encargos sociais por conta da contratada. 

06. DA VAIID,WE

seu rec-
ossul vaidade de 30 itintaJ dias, contados da data do 

Teresina/PI, 03 de janeiro de 2024. 

as - Assessoria e Consultoria LTDA 
(NP J 41.690.102/0001-63 

ccare Reis Rego jánior - Sócio Proprietário 
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Ortan DGfN2 14/2011, 

cedifica que 

r. `)r, Hércules PjAira 
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HISTÓRICO ESCOLAR 

DISCIPLINA 

omA-ricek DO ENSINO SUPERIOR 

: TRABA1 RI) CIENTIFICO 

— •Ç A2 DIREITO ADMINISTRATIVO 
• • :1I1C nIRETA E 14DIP.E-": 

ACENTES PÚBLICOS 

ESTUDO INDIVIOLIA1 

o 9544 

CARGA 
MORARIA FREQUÊNCIA APROVEITAMENTO NOME E TITULAÇÃO DOS PROFESSORES 

:ES.PONSARILIOAP 

Ef.h 

6 

60 

100% 

100% 

MARIA CECILIA ALVES CALVA° - MESTRE 

LUj7 AN,40NZIATA NETO --MESTP.E 

HE-I.gANIK 13f.., PASSOS MACIEL- ML,,-Ígt, 

• ViEtR.À • ESPECIALISTA 

IIEiMANEKL 'ASSOS MACIEL. —MESTRE 

;IUV/ i ' LAR NETO ., .ESPECIAUSTA 

• PWICESIMEC fl 01/2018 
rieres desde 2009 

• per cento por ,.f'scip!inr 
' j rJoecorrIpk.,5!.a de c ssoreo Mestre, eiou 

• • 
;et:588,000 

• àtit:t t 
, .Rirr j,ánOm 

'.,,,.urdeuação de AdmosSão e Registro 
Setor je P;égkstro Acadêmico 

z prto peic, .-.:A1.5.311.16001 

,rit 204"si s iel• .4fam!;f° " • 

Prof.tiis, 59 
Dl- tora e-A-d " são e Re istro 

Se nned with Cam Scanne 



PERES 
Pública Gestão Educacional 

plicado 2.0" 
Educacional 

O bolas. 

AGEN LS 

VN DOSi rw1P-NUTENÇÃO E 
,(vO1VIMEI\41 O DO ENSINO 

rAC:74)01. O IV - A EDUCAÇÃO BÁSICA E SEUS PROFISSIONAIS 
MÓDULO V - ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO AUTÔNOMO 
MÓDULO VI - REFLEXOS DA PANDEMIA DE COVID-19 NA LEGISLAÇÃO 
EDUCACIONAL BRASILEIRA 
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i-iCaDER JUDICIÁRD DO ESTADO DO PlAUI 
CORRE'sEDORlA SERA DE JUSTIÇA 
al3gRiE3 IÇÃO DE 1° Cn 
CERTID - O ESTADUAL 

cErlDÃo NEd LÊN.CW ."...2;NCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
-CLIPLW:AÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 3201878 

O Tribuna! ( juuuç aco itiú Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de fel - mentidas nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicia 

ressalvadas as ob 

RECUPERACAL 

ESPECIAIS 

Judiciário do Estaco 1 

RAZÃO SCWAL:t.,.., ,, 

CNF3: 4169610?ft•}. 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: (!lin!: 

C.X.!,SEF' 

• Ce i lide() 
Goa; J J 

• Esta ce 
INSOLVF 
EXTRAj 

• Os dados 
eytelusi',a 
qttE:nte, à a 

Esta certi:.; 
Tribunal 

Não existe 
Receita Fe 

onico (!pJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

';'3iX-0, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA 

-..,UPE-.TRACÃO EXTRAJUDICIAL. inclusive nos JUIZADOS 

,LECC":5), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

desfavor de: 

SSESSORliA. E C3NSUL.TORIA LTDA 

LEGAL: VICENTE REIS RECO jUNI. 

PAULO CARNEIRO 

- PI 

Jitari,ente dou base lio FToviment 013/2017 da Corregedoria-
iedc 

ange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL CU RECUPERAÇÃO 

'emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
dc..: do d,osi:, -,atáro ou 'nte,rss.ud-d a sua conferência, inclusive 

emçaJs pi0C3SSOS em tra.-nitaçS.t.: 2' Grau de jurisdição do 
Stado coR'ieul, c1.1-' daverác" d.?jeto de 

14 qualquer outra base de dados le instituição pública ou com a 
pci;le a identidade cio NOME/ . -' 7 7 SOCIAL 

6 tem validade de 60 (sesse ta 

em 05 de Janeiro de 2024 às 09 h 34 min 

esa cerAo pipuierã ser contornada pela internet no site do 
Aça do Estada do Piau f (www,tjoi.jus.br), link "Certidão 
instãncia". 3201878. Código verificador: 

FOLHA 1 de 1 



05/01/2024, 09:21 00ta Regu aridade do Empregador 

CAIXA 

Certilleade 
0 do FGTS - 

Inscrição: 41 

, 
Social: 

A Caixa Econõrilic 
7, da Lei 8,036, 
erneresa ac0n- . • 
0:undo de Ger t a 

O presente Cerrti 
qua:squer déi i s 
deco0 rentes L is 

Vaiida , 12/ 

Certi0ficrsiçã,.:1 

nfo ma ão cbrilid 

A utilização 
•.2010d0C100 ideg,n 

wwvcaixac

https://consulta-crf.ca0xa.gov.briconsultacrflod 

lest 

c 

102/0001-63 

, ESSORIA E CONSULTORIA LTDA, 

51 / GURUPI / TERESINA P1/ 64090-502 

ederaL no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
litícaou. e;-•conti-a-se em situação regular perante o 

-empo de Servico - FGTS. 

0.) não servirá de prova contra cobrança de 
=rentes a contribuições e/ou - encargos devidos, 
ç3e's com o FGTS, 

23/01/2024 

2.0•2 122502231096179158 

/01/2024 09:21:34 

ccif0 0:9do para os fins previstos em Lei esta 
gãe1 de autenticidade no site da Caixa: 

1/1 



Consu 

AL DE c T DA UNIÃO 

solid, -ln 3e Pessoa 

Este relatório tem por objetivo api esenti os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados Le., cos cadastros. A teQonsabiLdade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgn ,j,eston de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída da CaJas Nacional da Pessoa Jurídica, martido nela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta reaízada enr. 29/0 

Informações da Pessoa Juridí,:_a: 
Razão Social: VICENTE REI 
CNPJ: 41.690.102/0001-63 11 

-1S ;SORIA E CONSULTORIA LTDA 
ilL 

Resultados da  Consulta Elettoniza: 
Órgão Gestor: TCIj 
Cadastro: Licitantes Inidêne 
Resultado da consulta: Nada 

Para acessar  a certidão origil órgão gestor, clive AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CN1A - (:adastro . 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada 

11111 11
br 

, 

ii ,' 

1 

., ondenacões Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Para acessar a certidão origin , ) --1()it 1 o órgã, ge,tor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Tr.). 
Cadastro: Cadastro Naciorá 
Resultado da consulta: Nade 

Para acessar a certidão orig;

Órgão Gestor: Portal da 
Cadastro: C:NEP Cadw. ' 
Resultado da consulta: Nau.-

Para acessar a certidão 

Ob 
de 
de 

A consulta COrtSOliê. 

serviços públicos digitais. 
junho de 2017, Lei n° 13 "..7 

O 

as inidâneas e Suspensas 

ao órgão gestor, chque AQUI.

presas Punidas 

órgão gestor, chque AQUI. 

ltlica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
I ceai: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei ri° 13.460, de 26 
,. tubro de 2018, Decreto ri° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



GOVERNO DO 

SECRETARIA DA i ZENDA 

TUAÇA0 FISCAL E TRIBUTÁRIA 

n" 231 1294169010200016301 

RAZÃO SOCIAL 

********** 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO 

CPF/CNPJ (N") 

41.690.102/0001-63 

Ressalvado o direito de a Fazerd 
passivo acima identificado que 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na I' 

Qualquer rasura ou emenda invan 

Validade deste documento: 60 (sg 

' 

a 

BAIRRO OU DISTRIT3 

CEP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

brar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
ntradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 

106/06, de 12 de abril de 2006. 

nmento. 

;ontados da data de sua emissão. 

1TERN ET EM 29111/2023, ÀS 09:00:35 
Vt-SLIDA ATÉ 28/o /12024 

ESTE DOCUMENTO NÃO DE ANTE::, DE SUA AUTENTICA' , NO siri-E 
s..;efaz.pi4,>ov.hricertidaonft-wel,? 

Chave Ia empt 0293-F497-17BB-4E99-7C48-9A57-52EF-3E2B 



MlN ïÉ C DA F.4.42.E ets, 
Secretar a da Receita Federai do Brasil 
Procura oria-GeraÉ da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEW 

No;in \d.ENTERT
CNP:1: 41.590.102/000 

Ressalvado o direit 
responsabilidade do 
não canstam pendênc 
da RCCE:L..9 Federai 
Procai-adoria-Gera! 

Esta certidão é válida 
todos os órgãos e fand 
sujeito passivo no ;.-5dib 
nas alíneas 'a a 'd' 

A aceitação desta cai' 
endereços <http://rfb.g 

Certidão emitida gratuit.ri1 
Emitida às 11:54:50 do d 
Válida até 25/0212024 
Código de controle da 
Qualquer rasura ou em 

• 

DE CiEli ITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
\T VA DA UNIÃO 

E CONSU...TORIA LTDA 

nda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
cima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
e, relativas a Créditos tributários administrados pela Secretaria 
) e a inscdções em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

ional (PGFN). 

lecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
e adirinistradão direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

PGEN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
do art. 11 da Lei 00 8,212, de 24 de julho de 1991. 

dicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
h tp://www.pgfr.gov.br>. 

ase na Portaria Cor.junta RFBIPGFN 1,751, de 2/10/2014. 
<hora e data de Brasília>. 

F.BeA4.4F74.72C3 

Ti este documento. 



Nome: VICENTE R 

CNPJ: 41.690.10 

Certidão n°: 67 

Expedição: 

Validade: 27/05 

de sua expediçã, 

Certifica-se

FILIAIS), ins--

como inadimple i 

Certidão emiti 

das Leis do 

13.467/2017, e 

Os dados const 

Tribunais do 

No caso de pessç 

a todos os seus 

A aceitação 

autenticidade 

Internet (htt 

Certidão emitid 

INFORMAÇÃO IMPO 

Do Banco Naci_ 

necessários à 

inadimplentes 

estabelecidas 

acordos jud 

recolhimentos 

emolumentos ou 

de execução de 

Trabalho, Comia: 

disposição leg-áH 

á g - de -1 

TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

001- 3 

9J81/20"23 

121 C8:55:18 

' 92/t - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

AO 

' REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MAa= E 
CNPJ 'sob o- n° 41.690.102/0001-63, NÃO CONSTA 

o Nacional de Devedores Trabalhistas. 

nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

crescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

J_/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

ta Certidão são de responsabilidade dos 

: dica, a Certidão atesta a empresa em relação 

:J:-:',biecimentos, agências ou filiais. 

sidão condiciona-se à verificação de sua 

ai do Tribunal Superior do Trabalho na 

„tst.jus.br). 

-5amente. 

evedores Trabalhistas constam os dados 

:ação das pessoas naturais e jurídicas 

Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

,nça condenatória transitada em julgado ou em 

::abalhistas, inclusive no concernente aos 

:erciáríos, a honorários, a custas, a 

'.entos determinados em lei; ou decorrentes 

lirmados perante o Ministério Público do 

de ,T-L'-) ciliação Prévia ou demais títulos que, por 

.= força executiva. 



GOVERNO DO 

PROCURADORi 

(Emitida e 

'MÁ 

ESTADO 

ANTO á DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

° 231141690102000163 

ine dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 0102015) 

) N. 1FICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ak*************V,—k—.':„A le** 

, 

CNP.I/CPF 

41.690.102/0001-63 

NOME/RAZÃO SO (AL 
, 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral 
os devidos fins, a requerimento au;a) ànei-
do Estado do Piáni, verifiquei nada ex;s fr 
constar, foi emitida a presente cerádáeL , 

dó Estado 
ssatia.(' 
èi nome 

1 ' 

de iascrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 
a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 

da(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 

•.radok-L% Gerli de Esiado 

ocursdora Tributária 

IDA "L+. A 1NTERNTET EM 29/11/2023, ÀS 09:22:01 
1 

elk ESTE CUM O TIRA 1.',11..t 

LJDA ATÉ 27/02/2024 

.11Y1 ENT ti:AÇA° 1 iA IN FERNET, NO SC1 E hitp://webaN. i.gos. 

Chave para A T)64-B-E-E:C-443E-69B8-499D-CEI-77-DCA7-4158 



Folha 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDA0 CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNECIPIO 

Ce.:50K30 OE CONTROLE: O3.320/23-70 

CPF/CNPJ: 41.690.102/0001-63 

Contribuinze: VICENTE P.EiS ASSESSORIA E. CONSULTORIA LTDA 

1/ 1 

Certificamos para os dekidos )1ns de direiw que, até a presente data, constam em nome do 
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetivada a penhora o'u com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN 
e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece o alt. 45? da Lei C.;oritpernentai n 4.974, de 26 de dezembro de 2016 
(código Tributário do Município deTeresiria). 

Emissão: Teresina-PI, às 11:09:44 h, do dia 2W09!2023. 

Validade: 27/12/2023 

Certidãc ,drn validade para transferência de imóvei em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está' cendicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço htlp://www,teresina,pi,gov.br-
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011 

Código autenticidade: B60335139D0A3374 

N° Via: 4 



CON' RAT' 

Página 1 de 4 

CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

VICENTE REIS ASSESSORIA. E CONSULTORA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

VICENTE REIS REGO, Jle;1:OR BRASILEIRO , SOLTEl 0, ADVOGADO, nascido em 16/08/1990, n° do CPF 
032.628.293-90, residente e domiciliado na cidade de TeresIn? - PI, na RUA DOIS (LOT PAULO CARNEIRO), n° 
5976, GURUPI, CEP: 64090-502; 

Resolve, constituir uma sociedade trnada uriipesbai, nos errncs da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME 'EMPRESARIAL (art. 99Y, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: VICENTE. REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, e usará a 
expressão VR GESTA() ESPE.CIALIZADA corno nonie fantasia. 

CLÁUSULA II - DA sEJa "je7, II, 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DOIS, n° 5976, GURUPI, Teresina - PI, CEP: 64090502. 

CLÁLS' ' II DC OráE..0 997, II, C...e
A sociedade terá por objete c exercício das segijiÉes atIvidactes econômica:8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE;8550-3102 - ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES;7490-1/99 
- OUTRAS AMIE: /N.=; PRC,F CIENTIFCAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE:7220-7100 PESQIJISA. E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E 
HUMANAS:7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIA.ÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM 
GERAL, EXCETO IMOI3LIÁRJOS:35W")-5/I7,,5? - C)CITRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE:8599-6/04 - TREINAMENTO EN,1 DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL:7020-
4/00 ATIVIL3ADES e" t7: CONSULTC.R 4 Elvi GE;STAC APESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPEC'EICA, 

Parágrafo único. Em estabelecimento eieito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 8219-9/99 - 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERViCOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPEWICADOS ANTERIORMENTE 6350-3102 - KíiVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS 
ESC ARE(4 . I, uUtkA VIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E ..TECNICAS NAO 
ESPECIFICP,DAS ANTER.IORMENTU220-7/00 I' ESC.àLSA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM 
CIENCIAS SOCIAIS E FiUMANAS7450-1/04 - ATiVIDADE.S DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE 
SERVICOS E NEGOCiOS EM GERAL, EXCETO IIVIOBILIARICS8599-6/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 
NAO ESPECIFICADAS ANTERK)RMENI TU:8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCiAL7020-A;05 - ,ATIVIDADES DE 'T.:ÓN-SI...e.:""CRIA EM GESTA° EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECN 

E exercerá as seguintes atIvidades: 

CNAE N° 8219-9/99 
especificados anterior 
CNAE N° 7020-4/C0 - 
CNAE N° 7220-7/00 - 
CNAE N° 7400,1/04 - 
imobiliários 
CNAE ft 7490-1ã9 
CNAE N° ,'"550-3/Ce2 - 
CNAE NO 8599-6/0-4. - 
CNAE 0599-6/99 

Frepai-eçao oe 
mente 
Ati,. .eedes de cdre.
Pesquise f.!

tivntnccs '1v: no: 
(15-.; : ,- • • 

'rectos e seiviços ,:,:specializedos de apoio administrativo não 

em gestão ••r1*.pf.:..-:snrài, exceto celsuItoria técnica especifica 
i !-nento expernentsil eu, ciências scciat e humanas 

eediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

Cuoe atividades : nfissonais, ci ntificas e técnicas não especificadas anteriormente 
cY,Cete esceIares 

Treieemento em elesenvolvirriento pro'fissional e gerencial 
Outre: a".Ividarles ensino nfe) e,. .pc.,..cIfIc•aclas anteriormente 

CLÁUSUL.11,. iNS U.) i!•,1"!VI"." ,,, .7t5".S E PR/J."C' E. Dup.cÃo Iart„ F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 23104/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - 452 e CC) 
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'DE CONS11TUÇÂO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
UNI-PESSOAL 

VICENTE REIS ASSE.SORIA E C ,NSULTORIA LTDA 

O capita! será de R$ 10.000,30 (dez mil :e s), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e iri rai ai pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio 1 Qtd Q,..jWP: ! ,̀/acr Em R$ % 

VICENTE REIS REGO JUNiOR 10000 i 
1_ 

10.000,00 100,00 

TOTAL: 10000 1 10.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exer cia pelo sócioVICENTE REIS REGO ..IUMOR que representará legalmente 
a sociedade e poderá praticar taalo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria, 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATP.IlMC.MAL (art. 1,065, CC) 
Ao término de cada exei.iiicio em de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo á elaboraçaa ao inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os iucros ou pecas apuradas, 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE p?,.'jS,'MPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador de,olai-a„ .s.ah na de t:Kirzr.- não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude condenaçao crimina!, ou por se enc.antrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que ternporariamene, o ac,.asso oaai,a-.):: públicea, aa cc r ir falimentar, cla prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou c..óW.i-ó CCOi Íti popuiai- „ contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA !X - N PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar urr.o. retirada 
disposiçEes regulamentarae 

• t io de pro 'chore para o sócio administrador, observadas as 

CLÁUSULA X - D!3TRIE:,., ,;:.,0 tE Li cC
A sociedade poderá levantar balanços intermediários oL: intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁLS.JaA XI - RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditadci  a o continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucesa.aares e o incapaz, der-do- ailtórizado iegain-lente. Não sendo possível ou nexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na caaa:nuidade da sociedade; esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na o pos, ifiVO Ju negativo será distrbWcio ou suportado pelos sócios na 
proporção de suaa.,.i quotas.. 

Parágrafo único - O mesmo crocedimerSo será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESS.40 DE OU fAS 
As quotas são in0fisives e não poderá° ser cedidas ou transl-erioas a terceiros• sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica asseguraao, em igualdade ue condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSA.BILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
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CONTRATO SOCIAL DE CO'NSTI 1.11çÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
'4!PESSCAL 

VICENTE RE* S ASSESSORIA CONSULTORIA LTDA 

integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - DO.FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina - PI, pára quatquei ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí. 

Teresina 23 de abrii de 2021 

VICEN'T E REIS REGO JUNIOR 
Sócio/Administrador 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Certificamos que o ato da empresa VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

03262829390 

JUCEPI 

S)'::A,S$1,NAPAT. ç(S).... 

VICENTE REIS REGO JUNIOR 

A val..i.dade deste àocueent.... 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/04/2021 13:90 SOB Dr 22200557244. 

PROTOCOLO: 210279362 DE 24/04/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102772930. CNPJ DA SEDE: 41690102000163. 

NIRE: i2200557244. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/04/2021. 

VI:-.JENTE REES ASVESWRIA E CONSUJTORIA LIDA 

MATEUS iRANCISCO SANTOS 7,03INO VIEIRA 

GECDETARIO-GERZI 

àe sua auterticidccie nos respectivos portais, 



27/04/2021 

_ 

REPÚBLICA, FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NA,CONAL DA PESSOA JURÍDiCA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

41.690.102/0001-63 
MATRIZ I 

CADA.C.3":R AL. 

DATA DE ABERTURA 

24/04/2021 

NOME EMPRESARIAL 
VICENTE REIS ASSESSORIA E CONMILTO'RIA LIZ. A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE EANTASIA) 1 
VR GESTA° ESPECIALIZADA I 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNU,`ÁRIAS 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada ") 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experlinerital em ciências sociais e humanas (Dispensada *) 
74.90-1-04 - Atividades de interm ação e agencLenento de serviçes e negócios arn gerai, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais; cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
85.50-3-02 - Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 
85.99-6-99 - Outras atividades de w.is;no não espe icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUPIDI,.;A. 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 1 NUMERO 

R DOIS 5979 
1 1 C0%.12LEMENTO 

• 
CEP -. .----1

64.090-502 
'iRIlc'DSUIO 

GURUPI 
' 

^:lj --'01PID 

TERESINA 
UF 

PI 
ENDEREÇO ELr I (Di ECO —1 . TELEFONE 

VICENTEREISADV@GMAILCOM 1 (86) 9973-5541 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (ER) 
.**** 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL I 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1 E4/04/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO C.'ADASTRAL 

"- 1 SITUAÇÃO EGPEC1AL1 
I 

F TDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1 

(1 A dispensa de alvarás e ilT3,;ças o tli;allo uO arnpreeht ,--,r que as,o LS equ;sitas constantes na Re sulução CGSIM n°51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispersadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFS rle 27 te r) e.mbre de 2018. 

Emitido no dia 27104/2021 às 09:13:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento cie Registro Empresaria! e integração 
Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

D:CARik O D. ENC:LJAMAITENTO DE MCROEMPRESA 

Hm. Sr Presidente da Junte. Comercia! do Estado do Piauí JUCEPI 

Página 1 de 2 

A Sociedade WENTE REI? ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA , 
estabelecido(a) na RUA DOIS, 5976 , GURUPI, Teresina - PI, CEP: 64090-502, 
requer a Vossa -Senhoria ó arquivamento do presente instrumento e declara, sob 
as penas da Lá, que sa enquadra condição de :viiCROEMPRESA, nos 
termos da Lei Cornpiernent:2r n° 123, de 14112/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUAD~ENTO DE MCROEMPPESA 

1-erc,, sina - 2310412021 

RE 1,5 REGO Jijh 
SóciciAcin-::nIstrade-

- Este documento foi gerado no portei Piauí Diá•lini 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digitai 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSNATURA ELE RÓMC,A. 
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Certificamos que o ato da empresa VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

CPF: 

03262829390 
1
VICENTE REIS REGO JUNIOR 

'alidade deste ducumere,e, 
infere,s,i 

CERTIFWÇ si REGISTRO EM 24/04/2021 13:30 SOE N" 20210279370. 

PROTOCOLO: 210279370 DE 24/04/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102772949_ CNPJ DA SEDE: 41690102000163. 
NIRE: 22200657244. COM. EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/04/2021. 
VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

NA?RUS FRANCSCO SANTOS rcUYIge VIEIRA 

SECRETARIO—GERAI 

de sua astE;nt:c dede isco respectivos portais, 
je verffl,:a;ãç, 





LOCALIZAC,,á.) 
I! Rim DOIS 5976 

TERES1NA 
64(P?0-502 

7490104 

RIÇA° RISCO 

ATiyinADES DE 
IMOBILIARIOS 

Prefeitura Munici ai de Teresina 
Secretaria Munici ai de Finanças 

.NÚMERO DE REGISTRO 
2•7200• ••.:.•:•/.

EL LEGAI 
REGO jt 

UNIC AL 
182-0 

* 

..REDESIMPIES 

DATA DE ABERTURA • 
2:3/04:202 

CPF/L, 
032 £2829 

(.1) \i5,13LTORIA TECNICA ESPEON A 

OLí 1Y.NÍO EXP:R1ENAL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS 

•R fEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO 

7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECN1CAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8219999 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

8550302 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

:1:011MAI'S 

Baixo 
Risc:3 B 

Baixo 
Risco B 

Baixo 
Risco 

Baixo 
Risco B 

Baixo 
Risco B 

Baixo 
Risco B 

Risco B 

0Ê nrscrIn ri rrn A C A -ra tinn nec rxr chie uur' i Ar\ LCnIçtI lr-A r-N A c i nrrrninn 11Artkr -rr Baixo 



em: 24/04/2021 

Pre. 
Secretaria 

urdpa de .:,sina 
unic ai de Financi 
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VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNPj N°41.690.102/0001-63 

ADITIVO N°. 01 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os 
abaixo assinados Sr. VICENTE REIS REGO JUNIOR, BRASILEIRO , 
SOLTEIRO, ADVOGADO, nascido em 16/08/1990, n° do CPF 
032.628.293-90, residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na 
RUA DOIS (Loteamento Paulo Carneiro), n° 5976, GURUPI, CEP: 64090-
502; único sócio da sociedade empresaria " VICENTE -REIS ASSESSORIA 
E CONSULTORIA LTDA ", com sua sede e foro na Rua DOIS, n° 5976, 
GURUPI, Teresina - PI, CEP: 64090-502, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Piauí sob no 22200557244, por despacho em 24 de abril de 
2021, inscrita no CNRLI sob o no 41.690.102/0-00163, resolve, assim 
alterar o seu contrato constitutivo, conforme as seguintes clausulas e 
condições a seQuir 

CLÁUSULA 1- A sociedde que adota como nome empresarial VICENTE 
REIS ASSESSORIA h:- CONSULTORIA LTDA, e antes adotava a expressão 
VR GESTÃO _ESPECIALIZADA passara a usar a expressão VR GESTÃO, 
CAPTAÇÃO E CONTABILIDADE como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- A sociedade, qu.e vinha exercendo suas atividades no 
endereço Rua DOIS, n° 5976, GURUPI, Teresina - PI, CEP: 64090-502, 
passa a fazê-lo no seguinte endereço Avenida Raul Lopes, n° 880, Edif. 
Poty Premier, sala 608, '-feresina-PI, CEP: 64048-065. 

CLAUSULA III O caoi ocial que era de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), 
passa a ser d.e R$ ,00, (Cinquenta Mil Reais) representado por 
50.,000(Cinquenta ..yH:otas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 
(Um Real) cada urna, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, em moeda corrente nacional. Em decorrência do aumento de 
capital social, este fica arssim distribuído: 

í 

_ 1 2- de Quotas ! 9/0  Valor R$ Sócio N 
VICENTE REIS REGO ,TUNiem  50,000  1_100% 50.000,00 

CLÁUSULA IV - A partir da aprovação deste aditivo fica incluído no objeto 
social as seguintes atividades: a) 6920-6/01 - Atividades de 
contabilidade. 1-) - /05 Agenciamento de profissionais para 
atividades esportivas, culturais e artísticas, c) 8230-0/01 - Serviços de 
organização de feiras, congressos, exposições e festas, d) 8660-7/00 - 
Atiii.dades de apoio a':::,estão de saúde, e) 7020-47/00 - Atividades de 
consultoria em gesto em n ires anal, exceto consultoria técnica específica, 
f) 7220-7/00 - ''esquisa c- desenvolvimento exgerimental em ciências 
sociais e g '4:90-i /04 - tivldades de intermediação e 
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VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CNRi N 41.690.102/0001-63 

ADUTIVO ç0, o. 

agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, h) 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente, 4 855O-3/ 02 - Atividades de apoio à 
educação, exceto caixas escolares, j) 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profisoional e gerencial, k) 8599-6/99 - Outras 
atividades de ensino não especificadas anteriormente, 1) 8219-9/99 - 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente. 

CLÁUSULA V - Permanecem em vigor todas as disposições até hoje 
vigorante na sociedade empresária, as quais não tenham sido pelo os 
presentes revogadas ou su.bstituidas e que com o dual o aqui disposto 
não colidirem. 
E por se achar justo e c:entratados, assina a presente alteração, em três 
vias de igual teor e forma, com a primeira via destinada a registro e 
arquivamento na Junto Comercial do Estado do Piauí. 

TERESINA PI), 07 de novembro de 2022 

VICENTE REIS RÉ- GO JUNIOR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de DesOurocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo DigitaI 

Departamento Nacional de Registro E presarial e Integração 

AS !NATURP, ELETRÔNC
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Certificamos que o ato da empresa VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

CF kJ

03252829390 

OENXTCAÇÃO--- , - 

Nome 

VICENE REIS REGO JUNIOR 

CERTIFIOS O REGISTRO EM 08/11/2022 18:02 SOR N 20220715750. 

RROTOWLO: 220715750 D2 08/11/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12214536498. CNPj DA SEDE: 41690102000163. 

NIRE: 22220357244. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07111/2022. 

VICENTE SEIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

CISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 

SECAETÁRIO-GERAL: 

?proidigitR1. .qcvAor 

A v.:1 
nsrincs n 

nos respectivos portais, 



Consulta Quadro de Sócios ... Administradores - QSA 

CNPJ: 41.690.102/U01-63 
NOME EMPRISABIAL: VICENTE RElS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradotes(QSA) constane da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: VICENTE RES REGO JUNIOR 
Qualificação: 49-Sócio-Admidistrador 

lio Para informações relativas à partícipaçc no C.SA a e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 08/11/2022 ás 18:08 (data e hora de Bras/UM 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO EIRA L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 41.690.102/0001-63 
MATRIZ CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/04/2021 

NOME EMPRESARIAL . 
VICENTE REIS ASSESSORIA if. CnNfilll_TOTti 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VR GESTAO, CAPTACAO E CONTASII.MAOE 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e:servicos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade : ! : • 
70.20-4-00 - Atividades da Corkilitt a em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *) 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimentai em ciáncius sociais e humanas (Dispensada *) : 
74.90-1-04 - Atividades de interinediação e aue.aciamento de serviços e negócios em gerai, exceto imobiliários 
(Dispensada 1 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-912 - Outras atividades profissionais, ciontifcce e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, witceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em (1.94`riVotvmento profissional e gerenciai (Dispensada 1 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não eepecificacias anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saiide 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .TURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria limita*: 

LOGRADOUI :O 1 RUMERO 
AV RAUL LOPES i 330 

COMPLEMENTO 
,  D  POrt* PREMER SALA 60 

CEP I 1 CAIIITRCÍ;DIST2170 
64.048-065 I I JOGUEI 

i 

nONICIFIO 1 uF 
TERESINA i PI 

ENDEREÇO ELETHONICO 1 

VICENTEREISADV@GMAILCOM 
.._._..............__________ .. 

r.7ETE-F-JNE 
! (86) 9973-534 
i 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRÍ 
.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL i 
ATIVA I 

! DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
I 24/04/2021 
i 

MOTIVO DE SI illAçÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL - i ,'DATA, DIA SITUAÇAO ESPECIAL 

• . 

(*) A dispensa da ii!.., ras e ;:onças o direito do empreer;dedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51; de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhe:1a ao CGSIM peios entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto :as atividades itsperisadaa.: . 

Aprovado peia istrução Normativa RFB n°1.363, de 27 de aezemoro de 2018. 

Emitido no cft 08i1112022 às 1 7:30 (0at2 hora de Brasília). Página: 111 

about:blank 1/1 



Do: Gabinete do Prefeito MuliiciaI 
Prefeito: Carlos José da Silva 

Para: Comissão de Contrata; de
Agente de Contratação; e Se .:i.s.a 

Assunto: Atorizaço para ,-11-ertura de procedimento adriinístrativo legal. 

Ilustríssima Agente tracaç;es, 

Diante da solicitação co Secretário Municipal de Educ. 'entiin Daniel 
Martins, referente à contrat2c5o de Pessoa Jurídica para a_prestação de serviços de 
assessoria e consultoria tecn.i -: em sestãc larito à Secretaria Municipal de Educação de 
Vera Mendes - PI, AUTORIZO abertura do referido processo. Determino que sejam 
tomadas as providências iin2diatas para o andamento, do processo administrativo, 
visando à contrataçãc, prete.Wda, conforme os -:errnos da legislação aplicável. Além 
disso, solicito que se cons te a Secretaria Municipal de Finanças acerca da 
disponibilidade de dotação ,:s,JsAineritária para esta finalidade. 

Vera Iviendes - P1 03 de janeiro de 2024. 

DA SILVA 
A NIFNDEs - PI, 

CN:PJ:OL612.6 
•rd b4)043j 

a Mandes - PI 
deveramendespl@grnaiLcoii 



Da; Cerrássão de „ 
Para: Secretaria de 1--:nancas 

Assunto: Disponibilidade Finan wira e Dotação Orçamentária para Contratação de Pessoa 
Jurídica para a prestação a' ,;( xsrsdte.,7a técnica em gestão junto à 
Secretaria Municipal de Edue,d, Tr -:ra ,-viencies -21. 

Prez 

Pretende a Administ ção rea,inr a contrafação de Pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de as. ;--:(:ri,a e cozeznitorL técnica em gestão junto à Secretaria 
Municipal Educnào de : Mendes - para atender. as necessidades do Município. 

Dito isto, : :: presente, verificar a existência de dotação orçamentária 
que garanta a cobertura das despesas reiacionadas a essa contratação 

Vera Mendes P1, 03 de janeiro de 2024. 

eák"  
PC. L &iWL ,

Eliff.,E,..,:ZA DE SOUSA SANIGS 01,r: 

facebooWin

ENTE DE CONTRA ,,ÇÕE.,; 

CN.- Vera Mendes P1 - 
. deveramendespl@gmail,co 



EITURA MUNICIPAL 

Inexigibilidade de Licitação n*? 01/20? -1: 
Processo Ar r1  r- vo 
Assunto: Disponibilidade Financeira e Dotação Orçamentaria para Contratação de 
Pessoa jurídica para a prest— 5.o de set -ç ic-.}s de assessoria e consultoria técnica em 
gestão junto à Secretaiia ,M1,-,n d c 7.,ra Merk.jes — Pi. 

Atendendo à 
existência de dispenibilidao 
conforme valores e inform4y-

Ademais, a despes2 
próprios proveniente do FPI' 

Diante da. ex. 
encaminhamos o 
feito. 

Secretário Munic 

CNN:01.612,615/0(2CA 
nstagrarn: pre ituwadev9 Si4 

Rua 

Co;:i ii:sJsã Je informamos a 
nancetra para contratação dos serviços especificados, 

constantes nos autos. 

Itada no presente processo deverá onerar recursos 
?. outros. 

sponit:h lade financeira e dotação orçamentária, 
'ssão de Licitação para que dê continuidade ao 

MO VI VA 
ação, Planejamento e Finanças 

PI 



• 

TURA MUNIC4PAL DE 

MENDES 
Traw p 

De Comissão de Contralcõe 

À: .Assessoria jurídica 

n 

OBJETO: Contratação de Pessoa )i,iciaica para a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
técnica em gestão junto à Sccretcna Municipal de Educação de Vera Mendes - PI. 

ilustríssimo, 

Consoante desnachçdo Fnno. Prefeito. encaminhamos os presentes autos a Vossa 
Senhoria para que reaize ar, á se e aprovação jurídica dos instrumentos que compõem o 
processo, emltindo o competente ::,arecer pniio, dmionstrando a viabilidade da contrafação e 
o atendimento cios r, '.quisitos e.,:igid.95 para contra)tação aireta da empresa por 
inexigibilidade, nos termos da ns-1 14.1.33/2021 

Sendo as.sim, • os ns:..ruirm,ntos .o.,nceas-í-;._ tos realização da referida 
co ratação direta Após á anàlise camil—e-se c, pr,...,c,:,:sse para os de-Á/idos fins. 

Q,La-

Piauí, 94 de janeira de 2024. 

5e/Lç S_Q-.\" 
. DE Oi.JSA SANTOS OL1VE3RA 

'TE  DE CONTRATAÇÕES 

Lo, JL 

CNPJ 01.632.615/0001-311 .4o -281 , CEP:4545W-000, Vera Mendes - 
prefeituradevearwn : E•rnáll: prefeituradeverarnendespi 

teen w, r,tt "t' 



CONTRATO ADMINISTRATIVO ?•:X.XXXX /20XX 
PROCESSO ADMINISTRATI\ , OX 
IN EXIGIBILIDADE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX.XXXX/20XX 
QUE £1T!'.RE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE VERA 

NA FORMA ABAIXO. 
LEI N2 14.133/2021. 

O MUNICÍPIO DE VERA MEND Pi, inscrito no CNPT sob o ri‘-' 01.612,615/0001-31, com sede 
na Rua São Sebastie 7Pc), 3 Ce:lt-"(: rÊ: Ve\ :1 Mendes, Piauí, neste ato 
representado pelo T:.'veine. ato N nia aros oeé Silva, portador do CPF n2
005.700.083-28, doravante dem: ninada CONTRATANTE, e estabelecida no ..., Bairro ...., CEP 
..... na Cidade de Cl iPr, sob o ii<2 ..„ neste ato representado pelo Sr. ..., portador do 
CPF .. ..„ doravante de-eorni'ind'a CONTRA"/D4 

A CONTRATANTE e a CONT. e ci si ajustado o presente termo 
para conforme autorização (..a autoridade cornpetente nos autos da INEXIGIBILIDADE de 
Licitação n° XXX/20XX. re-gulad , pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 
14.133/2021 e alterações postei. ores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
gerai dos contratos ,:t.Sposições 1e aireito ui-nado, bem como niakiante as seguintes cláusulas e 
condições: 

,AtrSIJO_
1.1 O presente contrato teiii 4r objeto a C‘..)NTRATAZ"'. . T.;, DF PESSOA  RIRID1CA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERV lCOS T.r.LA EM GESTÃO JUNTO À 
SECRRTARIA MUNICIPAL DE JE )UÇAÇÃO DE VERA MENDES - a conforme especificações e 
quantidades constaries,da i xi 'ade de Licitação riç', XXX/2CXX 

; 
2,1 Os serviços,  de licitação 

XXX/20XX, Pro-i, e..,; -= e, Adinín.; ,:r ,:tirío . a autorização da autoridade 
competente, e de acordo corá ddispesto 11.2 14:133/2021, 

a LeJ ne 14.133/2Ti .
princípios da Teoria 
inciso TIL 

4.1 Em razTrio dos se p: Clesev: 
valer de P$,. .. . . .) 

CNP): 01,61,2.315.P-Mii ,
r: pre t 

,'Ili 

que dispõe 
e, supletivamente, os 

si. SICOE.5 Direito Privado, conforme art. 92, 

-vivos ao CONTRATADO o 

Ve?aMendes -P1 



• 

1 

er!, estr* 

, 

oricordâno'ia com 
, 2 

diretamente 

QUINTK; 
5.: As despesas decoorent,rs ei ?We 'o correrão, conforme dotação 
orçamentária para o exercido fi na 

7. ‘..LÁTJSULÍ%SEXTA- D ço,Es 
6.1 (1', RATAN iga.,
6. Foni ir a ordem d autoridade competente; 
6.1.2 Efetuar pagarnent.o à T -rdo c.'rn ciclo :oeste Contrato; 
6.1,3 Fiscalizar o fjo'j -2te a‘oiio, S,:,, tor :Administrativo Financeiro, 
integrado ao Gabine'i-e do Prefeito Municipal. 

7.1 A CONTRATADA 4set 
7.1,2 Executar o prescute Ou: o o eyi co:o oe eus dispositivos, com o 
InsVumento C0IWC,C2cário CO.- 1 a proposta; 
7.1.3 Executar os servi)ot cono-otç do :oL.cre..o com ordem de serviço, no prazo 
máximo definido em ta ente, de ocaroo c r. :=1 necessidade e conveniência da 

-Po% de 2024, com a fonte de recursos FPM/outros. 

Adm 
E;i..-it..rog?o o 

Processe., Licftatóriode 
7.1.5 9.(....spons::, 
decorn:infes de
responsabli.iiJ.ac"o fisi.•;-o. . . 
7.: . • 
inc' 
soiro 
do soe 
7.1,7 
seouritor'..a rer 
7.1.5 
todas

8. 

oroi 
err. co 

1 contrato 
p ser 

especificações constantes do 

à Administração ou a terceiros, 
e:.•(c rido ou reduzindo essa 
.TANTE; 
•toes da execução do contrato, 

au que vierem a incidir 
pre icienciários e Securitários 

situação trabalhista e 

ele mm as obrigações assumidas, 

.o2e 3 do objeto deste contrato. 

s motivos dispostos na 
de VIII, sob qualquer 

:- ente termo será publicado 
co do art. 94 da Lei ri2

assinatura ou ao término da 
ainda, ser prorrogado ou 

Cf'I .01.612,61 5ilN,101- o.. Cr": "— Veta Mendes — 
, -tlevera.rnendespi@.• • -1Ixo • 



aditivado, por interesse púbii 
Lei Federal n° 14.133/202 

11.1 A execução do ato d 
contrato, represen', 
estabelecidos no ar': tta 
permitida a contratayU de 
a C.-;':7; 

exe 
de 
11 1 3 fr;cai ao cof, 

.-.-nien° e.-- a situaç.: 
11.4 O fisc 
interou
relevantes para pr 
n°14.133/2021. 

u. 
12.1 Ma irusec.ç Ht, 
CONTRATADA., gar, 
previstas no art. 155 a 1 63 
12.2 Em caso de aplica
poderá ser inferior a
valer ;ís :  '2 3. •S.,

per qualquer das int',
12.3 dl, 
devidwiente 1)(1 
12.4 As multas aplicadas 
jud:Icialmente. 

13 
os recursos dispos

A RA:3.NT 
INEXICIBILIDADE 
Esses documeritoa 
deste Contrato, indep,:ini.der'... 

questE;ies 

E por estarem de 
(três) vias, assinam y 

.p O de acordo arn a conveniência deste Município, nos termos da 

ver-', se- acomaanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
,cielmente (..1 3s:1.-1ades conforme requisitos 
33 ",-.);2, a elos respectivos substitutos, 

suO.idja-ms com informações pertinentes 

ecni; 

.3ncias relacionadas à 
rincão das faltas ou dos 

1,:ai-a a adoção das medidas 
passe sua competência. 

kirídico e de controle 
com informações 

"7 da Lei Federal 

.TAN'FE poderá aplicar à 
asa rido fa1-2. .enSejada, as penalidades • 

ii4.1.32/2021. 
niuLa.), á recuada na form.a da edital ou do contrato, não 
(, dr.:.:;.•rnes :erro) neva superior a 30% (trinta por cento) do • 

e ao responsável 
155 

Eletivos de força maior, 
CONTRATANTE. 

ponfenturia devidos ou cobradas 

,,,:i!L-2,;:ão da eiurderal a 14.133/2021, cabem 

 , ar presente contrato, a 
canaci_,1:. ropesta firmaa pela CONTRATADA. 

asa 1.Li:eaário e são .partes integrantes e complementares 
scr t 

contrato lavrado em 3 

V Me 
wisOeflur 



CNN: 01.612.61 
m: prefeitur 

NA.UW:CIPAL 

"T -a o e Transi.. 

Vera Mendes - PI, ... de .... de .... 

CARLOS JOSÉ; DA SILVA 
• tTo NifiNíCi?Ai., DE vE-AMFiYDES P1 

CONTR ATADC.,
, 

7 . CEP 6458-(iOO, Vera Mendes - 
C (eituradeverarnendesplOgnsail,com , 



).• 

Inexigibilidade de orie 
Processo Administrativo 

1. Relatório 

1.).0. 1-20ee 

.-Wire2t iCT ICÃO. INEXIGIBILIDADE. 
r:ON -fi:-ATÁÇA0 fl E. yIJI- ICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
, DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM 
GESTÃO :JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
VERA. 'MENDES -Pf. ANÁLISE. JURÍDICA SOBRE A • 
REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA REFERENTE AO 
PROCESSO DE so,:xv",;IBILIDADE .DE .LICITAÇÃO. LEI FEDERAL 

.A Agente de Con'e. ••• Prefeitura, eni cOnformidade com a Lei ng 
14.133/2021, submete e se desta a -.,..-3essoria oorccedhuento administrativo que 
resultou na inexigibilid preeesee licitatófio Conuatação de Pessoa jurídica 
para a prestação de. se Os de aSSessoria e. consultoria •técnica em gestão junto à. 
Secretaria Municipal de Cducço de \lera Mendes -PI,confortne estabelecido no art. . 
74 da Lei Federal n-9. 14.133 /2 021. 

O processo em quese 
legislação, satisfazendo!: oe 
Destaca-se que a Minuer:1 
atende a todas as formel 
respectivas alterações. 

Este é o relatório a 

2. Fundamentação 

O procedimento ad 
requisitos formais e r.11Z' 

14.133/2021. 

Considerando a vit 
serviços de assessoria e 
Municipal de Educação 
profissionais no impuls 

Com acesso a es.,pe 
estará melhor preparad 
desenvolvendo e.stratégi: 

i todos os documentos necessários de acordo com a 
•e,osítos para a condução regular do procedimento. 
. .ontrato foi anexada para análise, e observa-se que 

exigidas pela Lei Federal ng- 14.133/2021 e suas 

assamos a"  emitir nossa opinião. 

nimett:lativo em análise está em total conformidade com os 
eria •;i e,:tebelecidos rre •• • vigente, Lei Federal n.9-4 , 1 , 

,612.4515/0.00'; 
parefeitur4d..5.,wtz.'1.7 

rnporti.3,ncia da contratação de uma pessoa jurídica para 
sultoria técnica em gestão educacional junto à Secretaria 
Vera Mendes - Pl, o papel essencial desses 
,irx,3 c.a (n.;a!Aade eti.sino no município. 

Sta S altamente qualificados e especializados, a Secretaria 
ára frentar os desafios complexos da gestão educacional, 

eficazes para promover unia educação de excelência. 



Destaca-se airo,„ .pesse 
r.:'ssenciais e adequ:i:L na 
aï)rimorar a entr...-!gr-

O escopo d.0 

14.133/2021, corn -
inexigibilidade de 
natureza predomina 
vejamos: 

Este procediment 
administrativo de form' 
e legitimidade das acõe 

O ordenamento 
contratações pela Ad 
privadas. Nessa persoe 
exceções nas contrat 
especifica. 

Sobre esse assu t 

É evidente que 
obrigatoriedade da re 

CNP.V O1 26i5fX -
nstagrarn:prefeituradever 

ca contratada deve executar os serviços 
-) cr:) ob. , :x3 do contrato, visando 

colct.. .,70, 

:„Iado as disposições c,'a Lei n2
74, indso III, "c", que trata da 

;:»;..Tnicos especializados de 
ou consultorias técnicas, 

74. E inexigível a licitação quando inviável a 
..:ompetição, em especial nos casos  de: 

sejuMtes serviços técnicos 
,:3specializados de natureza predominantemente 
ot.elec -uul com pi fissonos ou empresas de notória 

especcilzação, aiGCIJJ a Mexigibiliáade para serviços 
DLfLlicdodc disiu !g a cã o: 

assessorias ou consultonas técnicas e auditorias 
(meeiras ou tributárias; 

nece dade fli JaL.‘eri -.A de conduzir o processo 
assegurando a eficácia 

nn1straç:in Pública. 

nacional consagrou a cioçilo ..orno a norma para 
iibflea, seja di - ta ou indireta, com entidades 

cn2e, e dis :nsa ou inexigibilidade são 
)licas., desde que devidamente previstas em lei 

rofessor Marçal lusoen Filhó aborda em sua obra: 

sup.re;7acla do .f..iteres.y? público ,fundamenta• a 
, (,:xigân cio, • como regra geral, de licitação para 

contrafações da Administração Pública. No entanto, 
• hipóteses eo que a licitação ,formal seria 

np j'ru,ctriira a própria consecução dos 
pi,: ..51.7cos„l.,.). • leso, autoriza-se a 

Tii-NiSt:(40o ado'car um outro procedimento, em 
!de í inolidaaes scio suprimidas ou substituídas por 

Marcai, 2000);» 

geri-Á ie.uaa ss olv-yata,:;..3es públicas visa a 
der. C.: :-ATIC) toda regra, existem 

Vem Meneies - P1 
'.;...prefe!turadeveramendespi@gmalL 



, 

exceções. A Lei 14.133/ 
da licitação é afastada.' 

A opção pela coritl?. :aeoe 
tot , ..O.4 

nem se caracteri: 
contrário, o gestor eso 
garantir a primazia doo 
Licitações e Contratos. 
ritmo da contrataeão 

É importai : 
ausência de pr . : 
administrativas doma 
etapas conforme €.-..stab 

rPS'"riti eu ac5e.ç em que a obrigatoriedade 

direta por oarte da Administração pública não significa 
- Ja.aação acallioístrativa, 

atuatã a arbitrária do administrador público. Pelo 
Ásia-ativo específico para 

disposições na Lei de 
25 Ni' outras, seguindo o 

:ooe aao se 
r 

)rocecliIaento 

o pela Lei :A.-In/20 71. 

ave coníoadft o 0 tação direta com a 
.. .droien Púoca. As contratações 

ia, observando formalidades e 

Nesse contexto, adnoio trodui público new, seguir os 'cl-ocedimentos para • a 
dispensa ou Mexigibilidatieo -se a uma série de atos iniciais, 
incluindo a solicitacão .de aqUisieace ve-visào .ofç;:nnentáha, estudo de viabilidade 
econômica e técnica., eriteóátros. Na o dininistraeão pública deve buscar a 
meihor solução posalvel _geei -ed.:o-se pelos principos que re. Tern a Administração 
Pública, sejam eles conatittielonais ou decorrentes de leis específicas, chegando, 
assim, à co iclusaa ria adeatiat.:qo aos c - o icç -içbili.clatieo ospensa. 

Diante dos 
da empresa VRINTE 
direito privado, ínscia 
atender plenamente ao 
pessoa jurídica ao 
predominantemente int 

fqx_lar•lo 
todos os elementos ie. 

Por fim, ressal 
• adminístrativo as 
conforme previsto 

Conclusão 

Diante do exqo:at. 
de grande importância 
imprescindível cii
atenda de forma satsf, 

Por outro lado, a 
por inexigibilidade de 
prestação do serviçe ar 

itos apres hcaor cs aute,s, fica 'dente que a contratação 
EPt5 13/4 SFSSORIA. .. -lONSIATORI.A. LTDA, pessoa jurídica de • 

‘IPl sob n:2 41.69C.102/0001-63, é adequada para 
hjeivos desta con.trataçâo. A documentação revela que a 
a aeerece serviu,: 4c ices especla112.:ades de -natureza 

com proissionais de notória especialização. 

nistaotiv. ., )serva-se -que

os pela Lei ng. -1.4.13U2n91 
empla 

neoesseoade de ;:•.es autos do processo 
.o ou o ad atrativo, 

3 

e o serviç a ser cartratado demonstrou ser 
es adminiatrativas desta 'municipalidade, é 
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Portanto, tor 
CO contrato suh 
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Lei 14 133/2021. 

É o parecer, 
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MARCU 
SANTO, 
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ASSESSO, 

CNN: 01.612.615M001 

*:erioso sobre a execução 
respeito ao repasse, 
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nc a parece or:iv contratação direta da 
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As*unto: Ratificação 
Objeto: Contratação 
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consuitoria tecná;a 
— PI, 

RA TIFIC 
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Mendes - 02 de janeiro de 2024. 



EPEITURA MUNICIPAL DE iP

EllA MENDES 
união, Trabalho e Transparencia 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 01.0901/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 004/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 001/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01.0901/2024 
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES -PI E VICENTE REIS ASSESSORIA E 
CONSULTORIA LTDA, NA FORMA ABAIXO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N° 14.133/2021. 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.615/0001-31, com sede 
na Rua São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato 
representado pelo Exma. Sr. Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n2

005.700.083-28, doravante denominada CONTRATANTE, e VICENTE REIS ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA, estabelecida no Loteara, Paulo Carneiro, Rua Dois J Ocidental, n° 5976, 
Bairro Gurupi, CEP 64.09-502, Teresina/PI, inscrita no CNPI sob o n° 41.690.102/0001-63, neste 
ato representado pelo Sr. Vicente Reis Rêgo júnior, portador do CPF n° 032.628.293-90, inscrito 

na OAB/PI sob o n. 10.766, doravante denominada CONTRATADA. 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente termo 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
£DUCAÇÃO DE VERA MENDES - PI, conforme autorização da autoridade competente nos autos 
da INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 001/2024, regulado pelos preceitos de direito público, 
especialmente pela Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURIDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM GESTÃOJUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERA MENDES - PI, conforme especificações e 
quantidades constantes da inexigibilidade de Licitação n2 001/2024. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1 Os serviços, ora contratados, foram objetos de procedimento de INEXIGIBILIDADE de licitação 
n° 001/2024, Processo Administrativo n2 004/2024, conforme a autorização da autoridade 
competente, e de acordo com o disposto na Lei n.° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
3,1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe 
a Lei n2 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de Direito Público, e, supletivamente, o 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, conforme art. 91, 
inciso 111. 

CNN: 01.612.615/0001-311Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes- P1 
Facebookiinstagrarn: prefeituradeveramendespi lTele(one: (89) 3458-0043 I E-mail: prefeituradeveramendespi@grnall.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
UnliSo, Trabalha e Transparência 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS HONORÁRIOS 
4.1 Em razão dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO o 
valor de R$ 7.500,00 (sete mil c quinhentos reais) mensais durante a vigência deste contrato. 

4.2. Os honorários serão adirnplidos com verba própria do Município ou através de juros de Mora 
decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da 
ADPF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUNDEB. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes da presente inexigibilidade de licitação correrão, conforme dotação 
orçamentária para o exercício financeiro de 2024, com a fonte de recursos FPM/outros. 

7. CLAUSULA SEXTA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.1.1 Emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 
6.1.2 Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
6.1.3 Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 
integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SETIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
7.1.2 Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 
7.1.3 Executar os serviços abjeto do contrato, de acordo com a ordem de serviço, no prazo 
máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da 
Administração; 
7.1.4 Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Licitatório de Inexigibilidade n° 001/2024; 
7.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
7.1.6 Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal; 
7.1.7 Utilizar na execução dc) presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
securitária regulares; 
7.1.8 Manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
7.1,9 Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato. 

8. CIÁUSULA Orn.VA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
8.1 O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na 
Lei Federal n2 14.133/2021 conforme estabelecido na seção VI título 3 capítulo VIII, sob qualquer 
uma das formas descritas na mesma lei. 

08,144~ NONA — DA DIVULGAÇÃO 

CNP]: 01.612.615/0001-311 àua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes — PI 
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1:3 EFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
~Me 

uniAo, Trabalho o Transparência 

09,1 O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente termo será publicado 
cm sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art, 94 da Lei n2
14,133/2021, 

10, CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
11.1 Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura ou ao término da 
prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou 
aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos da 
Lei Federal n2 14,133/2021, 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 72 da Lei Federal n2 14,133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 
a essa atribuição. 
11.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
11.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual de acordo com o art. 117 da Lei Federal 
o' 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar a 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 155 a 163 da Lei Federal n2 14.133/2021. 
12.2 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
12.3 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 
12.4 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
13.1 Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei Federal n2 14.133/2021, caben 
os recursos dispostos no seu capitulo II art. 165. 

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO 
A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação no 001/2024, nem como A proposta Rrmada pela CONTRATADA. 

Esses documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares 

deste Contrato, independentemente de transcrição, 

CNN:01.612,615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes— PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
UniAo, Trabalho o Transparancla 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO PORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Porto, Estado do Piau!, da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido c achado conforme o presente contrato lavrado em 3 
(três) vias, assinam as partes abaixo. 

P1 

Vera Mendes PI, 09 de janeiro de 2024, 

DNA, 
ERA MENDES PI 

VICEN SULTORIA LTDA 
CNPJ; 41.690.102/0001-63 

CNN: 01.612,615/0001-31 J Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes — P1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Rlie A DES 
União, Trabalho e Transparência 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 9 001/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA EM GESTÃO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERA MENDES - PI. 

FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N 9 41.690.102/0001-63. CONTRATO N°: 01.0901/2024. 

VALOR DO CONTRATO: SERÃO PAGOS AO CONTRATADO O VALOR DE R$ 7.500,00 (SETE MIL 

E QUINHENTOS REAIS) MENSAIS DURANTE A VIGÊNCIA DESTE CONTRATO. DATA DE 

ASSINATURA: 09/01/2024. VIGÊNCIA: ATÉ 09/01/2025. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA 

SILVA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E VICENTE REIS RÊGO JÚNIOR 

PELA VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 1 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
FacebookfInstagram: prefeituradeverarnendespi 1Telefone: (89) 3458-00431E-rnall: prefelturadeverarnendespiP.gmail.co 
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Icl:0 AB2EA4F09EA4DD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

!FERA MENDES 
Volto, Trabalho e Transparanola 

PORTARIA N°055/2014. DE 9 DE JANEIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO 
EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUI - PI, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a divulgação do resultado definitivo pela comissão organizadora de 
seleção de gestores escolares de Vara Mendes/PI, legalmente constituída e nomeada pela 
Portaria 06812022 publicada no Diário Oficial dos Municípios Piauienses no dia 12/12/2022, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a aprovação dos seguintes candidatos: MARIA jURACELIA VERA DE 
SOUSA, ELIZÁSGELA DA SILVA ARAÚJO e 1AQUELINE MARTINS BARBOSA 
SOUSA; 

RESOLVE: 

Art. - Art. I° Nomear a Sra. ELIZAN' GELA DA SILVA ARAÚJO, portadora do 
CPE n°349.128.738-37, para o Cargo em Comissão de Diretora do Ginásio Municipal José de 
Andrade Maia junto a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 20 - Enquanto exercer a função, a Diretora do Ginásio Municipal José de Andrade 
Maia, juntos Secretaria Municipal de Educação, será responsável pelas atribuições previstas 
na Lei Municipal n°288/2023, de 20 de dezembro de 2023. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a2 de janeiro de 2024. 

Cumpra-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mentias - PI, em 9 de janeiro de 2024. 

CARLOS JOSE DA Assinado de forma 
digital por CARLOS JOSE 
DA SILVA.00570e08328 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Vera Mendes/P1 

1 
Id:125270495316ADO3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Unirão, Trabalho e Transparência 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N5 004/2024. Objeto: O presente contrato tem por objeto a 

Contratação de empresa para locação de veículo, atendendo as necessidades do Município 

de Vera Mendes - PI. Vencedor: JOSÉ V MAR VELOSO SOUSA. CPF sob o risi 7651 45.443-

04. Fundamentação Legal: ART. 75, II DA LEI N5 14.133/2021. Contrato: n.o 

01.0901/2024. Valor Global do Contrato: 54,000,00 (cinquenta e quatro mil reais), Data 

de Assinatura: 09 de janeiro de 2024. Vigência: 31/12/2024. Signatários: Prefeito Sn 

Carlos Jose da Silva pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI, e o Sr. JOSÉ 

VILMAR VELOSO SOUSA. 

e 
Id:0 9B89FEC450A6D6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
00130 Trebal. • ircentparin.. 

EXTRAMPI CONTRATO 

PROCEDIMENTO; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 5001/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA EM GESTÃO JUNTO À SECRUARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO os VERÁ MENDES - PI. 

FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA, INSCRITA NO CNPI/NIF SOR O PP, 41.690.102/0001-63. CONTRATO 01,0901/2024. 

VALOR DO CONTRATO: SERÃO PAGOS AO CONTRATADO O VALOR DE R$ 7.5001)0 (SEM MIL 

E QUINHENTOS REAIS) MENSAIS DURANTE A VIGÊNCIA DESTE CONTRATO. DATA DE 

ASSINATURA: 09/01/2024, VIGÊNCIA: ATÉ 09/01/2025, SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA 

SILVA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES PI E VICENTE REIS RÊGO JÚNIOR 

PELA VICENTE REIS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. 

Id:1518FB3A0E2AA5AA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MA MENDES 
Pio. Trabalho Tranaparancia 

1 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VERA MONDES- PI, CNN tf 01.612.615/0001-31 

CONTRATADO: GILDEMAR DA VERA GRAÇA CPF N°: 277.658.508-06 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇO PÚBLICO, EXERCENDO A FUNÇÃO DE ENCARREGADO PELO DEPÓSITO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, NO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, BEM COMO O QUE 
VIER A SER OBJETO DE CARTAS OU ORDENS, LIMITANDO-SE AOS ASSUNTOS 
RELACIONADOS À SUA FUNÇÃO. 0(A) CONTRATADO(A) DESENVOLVERÁ SUAS 
ATIVIDADES, DE FORMA VINCULADA À SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E 
SERVIÇO PÚBLICO; 

CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS 

VALOR MENSAL, R$ 1.412,00 (MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 

VALIDADE DO CONTRATO: ESTE CONTRATO TEM VIGÊNCIA DE 02 DE JANEIRO DE 
2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024, PODENIX) SER PRORR(X1ADO, MEDIANTE TERMO 
ADITIVO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 37, IX, DA CF/1988 

FONTE DE RECURSO: ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO - EXERCÍCIO 2024 

Veta janeiro de 2024 

CAOSJ DA SILVA 
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SEBAST AO 
LEAL 

ATA PARA CONFERENCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO --

TOMADA DE PREÇOS 002/2023 

25 Ata da reunião da Comissão Municipal de Licitação para 

conferencia e analise da documentação de habilitação para a 

contratação dos serviços de pavimentação em paralelepípedos 

nos Bairros São João e Veredinha na sede do NI unicipio de 

Sebastião Leal, conforme da Tomada de Preços 002/2023 

Aos 08 (oito) dias do mês de Janeiro de canis mil e vinte quatro, às 09:00 horas na sala da Comissão de 

licitações, na sede provisória da Prefeitura Municipal de Sebastião Leal, situada a Avenida Ulisses 

Guimarães smrp Bairro São João a Comissão Municipal de Licitação formada pelos servidores 

municipais - CAMILA DE SOUSA VELOSO ( presidente) LORENA CARVALHO VELOSO ( secretária), e 1008 

MAURICIO DE SOUSA (Membro), reuniram-se com a finalidade de proceder a análise do recurso 

apresentado pela Empresa R, B. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EPP, contra a habilitação das Empresas 

I4ATUS SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. E CONSTRUTOP ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÃO GREG EPP, participantes deste certame licitatório. Após a o recebimento do Recurso, 

esta comissão encaminhou, via e-mail, aos demais participantes cópia do recurso impetrado para que 

estes pudessem apresentar as suas contrarrazão, estabelecendo o prazo regulamentar para as 

respostas. Vencido o prazo regimental para as contrarrazões, e tendo o silencio como resposta, esta 

CPL, encaminhou este recursos ao setor Jurídico para emissão do seu parecer técnico, que opinou 

favoravelmente ao impetrante, dandselhe provimentos e recomendou a continuidade do Processo, 

Acatando as recomendações da Assessoria Juddica, esta CM., decide INABIUTAR as Empresas 

NATUS SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. e CONSTRUTOR 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIREU EPP, e HABILITAR a Empresa N. 8. CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EPP, 

para qual desde já, fica convocado a participar da sessão de abertura da propostas que acontecerá às 

moo (dez) horas do dia 15/01/2024, na sala da Comissão de Licitação no endereço acima descrito. 

Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão e lavrado a presente ata que vai assinada pelos 

membros desta CPL. 

Sebastião Leal, 08 de Janeiro de 2024 

Camila de Sousa Veloso - Presidente 

arena Carvalho Velos° - secretária 

Jose Mauricio de Sousa-' Membro 
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